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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIALNº 007/2023-SRP 

 

1. OBJETO: Aquisições parceladas de Material de Construção em Geral para 

Manutenção Predial – LOTE I e insumos de roçadeira LOTE II, para atender as 

demandas da Secretaria M. de infraestrutura, Transito, Limpeza e Urbanismo desta 

prefeitura de Guajará/AM,conforme especiações do Termo de Referencia,visando 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajara e demais secretarias 

que compõem a esfera administrativa municipal, nos termos da Lei, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do ANEXO I – Termo de 

Referência. 

 

LOCAL: Sala de Licitação e Contratos da Secretaria Municipal de 

Administração,localizada na Sede da Prefeitura Municipal de Guajara, Centro, Rua 

Turíbio de Oliveira, s/nº, Guajara-AM. 

 

ENDEREÇOS PARA RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser retirado no 

site:prefeituradeguajara.com.bre/ou solicitado no 

emaillicitacaoguajara01@gmail.com,bem como estará disponível na sala de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Guajara, Estado do Amazonas, localizada na Rua 

Turíbio de Oliveira, s/n, Centro, desde a data de sua publicação, nos eguintes 

horários: das 08h00 às 12h00. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito das 

condições do edital e outros assuntos relacionados à presente licitação serão 

esclarecida mediante o e-mail acima citado a publicação do aviso sera no diario 

oficial dos municipios do Estado do Amazonas - DOM. 

 

1. PREAMBULO 

 

1.1. APREFEITURAMUNICIPALDEGUAJARA/AM,atravésdaSECRETARIAM

UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,mediante o PREGOEIRO OFICIAL, 

designado pelo Decreto 024/2021/GAB de 22.01.2021eEquipe deApoio designado 

pelo Decreto nº 001 de 06/01/23, publicada no 

JornalOficialEletrônicodosMunicípiosdoEstadodeAmazonas,tornapúblico,paraconh

ecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade 

dePREGÃO PRESENCIAL, Sistema Registro de Preço - SRP do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, de 

conformidade com as Leis 10.520/2002, 8.666/93, 123/2006, e suas alterações e 

subsidiariamente pela Lei nº 8.078/90 (CDC), e legislação 

pertinente,bemcomopelasdisposiçõesestabelecidasnesteEditale seus anexos. 

 

1.2. O Edital e seus anexos poderão ser retirados no site: 

prefeituradeguajara.com.br, ou solicitado email licitacaoguajara01@com.br bem 

mailto:prefeituradeguajara.com.br
mailto:licitacaoguajara01@gmail.com,
http://www.juara.mt.gov.br/
mailto:licitacaoguajara01@com.br
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como, estará disponível para consulta na Secretaria Municipal de Administração–

Sala de Licitação e Contratos – Rua Turibio de Oliveira, s/nº – Centro – 

Guajara/AM, de segunda a sexta feira em horário de expediente (08h00min as 

12h00min– horário local). 

 

1.3. O Credenciamento das empresas participantes será realizado as 09h00m, 

e os envelopes contendo a Proposta de Preçose os Documentos de Habilitação 

definidos neste edital e seus anexos, deverão serentregues ao pregoeiro até às 

09h00mm do dia 19 de abril de 2023, na Sala de Licitação e Contratos da 

SEC.ADM., localizada no endereço supracitado. 

 

2. DO ÓRGÃO REQUISITANTE 

2.1.Secretaria M. de Infraestrutura Transito, Limpeza e Urbanismo. 

 

3. DO OBJETO 

2. 3.1.OBJETO: Aquisições parceladas de Material de Construção em Geral 

para Manutenção Predial – LOTE I e Insumos de Roçadeira LOTE II, para atender as 

demandas da Secretaria M. de infraestrutura, Transito, Limpeza e Urbanismo desta 

prefeitura de Guajará/AM,conforme especiações do Termo de Referencia,visando 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajara e demais secretarias 

que compõem a esfera administrativa municipal, nos termos da Lei, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do ANEXO I – Termo de 

Referência. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Asessão deste Pregão será publicada e realizada em conformidade com este Edital 

na data, horário e local indicado no Preâmbulo. 

4.1. Poderão participar deste Pregão, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, que atendam todas as exigências constantes deste Edital e seus 

anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 

licitantes pela realização de tais atos às condições de habilitação estabelecidas no 

Título IX deste instrumento convocatório. 

4.2. Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial. o representantesefetivamentecredenciados. 

4.3. Não erá admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 

quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

4.3.1. Suspensas ou impedida de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

Guajara,ou declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 

em todas as esferas, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

4.3.2. Consórcio de empresa, quaisquer que sejam sua forma de constituição em 

consórcio; 

4.3.3. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 
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4.3.4. Com falência ou concordata declarada por sentença judicial, em 

liquidaçãojudicialouextrajudicial; 

4.3.5. Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura 

MunicipaldeGuajara/AM,mesmosubcontratado,comodirigente,acionistadetentorde

maisde 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador ou 

responsáveltécnico; 

4.3.6. Empresa inadimplente com a Prefeitura Municipal de Guajara, ou 

cujo(s)sócio(s) ou direto(es) tenha(m) participado de outra empresa que, também, 

setornouinadimplentecomaPrefeituraMunicipaldeGuajara; 

4.3.7. Empresaquecomprovadamenteporsuaculpanãotenhacumpridointegralmente 

Contrato ou Ata de Registro de Preços com a Prefeitura Municipalde 

Guajara,independentementedo objetodocontrato. 

4.3.8. Presentequaisquerdosimpedimentosestabelecidosnoart.9ºdaLeiFederaln.8.66

6/93. 

4.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade 

dolicitante que,pelodescumprimento, sujeita-seàs penalidadescabíveis. 

4.5. Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do 

presentePregãodeverãotrazer,juntamentecomadocumentaçãooriginal,asfotocópiasd

a mesma. Caso estas não estejam autenticadas, a mesma poderá ser feita 

pelaComissão, mediantecomparaçãocomos originais. 

4.6. Sobpenadeinabilitaçãooudesclassificação,todososdocumentosapresentadosd

everãoreferir-seaomesmoCNPJconstantenapropostadepreços. 

4.7. Poderão participar desta licitação microempresas, microempreendedor 

individual e empresas de pequeno porte que trata a Lei Complementar Federal n.º 

123/2006, legalmente constituídas, que estejam sediadas na Microrregião do 

Amazonas (Carauari, Eirunepé, Envira, Guajará, Ipixuna, Itamarati e Juruá), 

conforme estabelecido pelo IBGE, que atenderem a todas as condições exigidas 

neste Edital e seus anexos.  

4.7.1. Não comparecendo no mínimo 03 (três) empresas sediadas na Microrregião 

definida no item 4.7, serão admitidas a participação de outras microempresas fora 

do limite regional assim estipulado. 

 

4.7.2.Para comprimnto do art.48, Ida Lei Complementar nº 123/2006, no presente 

certame do item 01 ao 56, do item 58 a 233 do item 235 a 237, do item 239 ao 265 do 

Lote I e do item 01 ao 11 do Lote II, do item 01 a  19, do item 21 a 22, do item 27 a 29,  

de valores iguais ou inferior a R$ 80.000,00(oitenta mil reais) especificados no termo 

de referencia serão destinados à participação exclusiva das microempresas e 

empresa de pequeno porte. Utilizando se tambem a definição prevista no art. 1º, §2º, 

Inciso I e II do decreto Federal nº 8.538/2015, comissão considera ambito local e 

regional as empresas constituidas nos limites geograficos do municipio onde será 

executo o objeto da contratação ou empresas constituidas na microrregiao do juruá, 

conforme exposto no item 4.7  e estabelecido pelo IBGE. 
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5. DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS AO EDITAL 

5.1.Asempresasinteressadasemparticipardocertamelicitatórioemepígrafe,deverãoe

staratentasàsinformaçõesquea 

comissãopoderácolocarnosite:prefeituradeguajara.com.bre/ou solicitar pelo E-

mail:licitacaoguajara01@gmail.comaqualquermomento, em virtude de 

esclarecimentos, erratas ou outras informações relevantesacerca 

doprocessolicitatórioemcurso. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Parao credenciamento,deverão serapresentadososseguintesdocumentos: 

6.1.1. Seproprietário,sócioouassemelhadodaempresa:estatutosocial,contrato 

social ou outro instrumento de registro de comercial, registrado naJunta 

Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registro 

noCartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seuspoderesparaexercerdireitoseassumirobrigaçõesemdecorrênciadetalinvestidu

ra. Se empresa individual o registro comercial, devidamente 

registrado.Osdocumentosdeverão serapresentadosnooriginalou comcópia 

autenticada. 

6.1.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público 

ouparticular, da qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociarpreços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demaisatos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, 

dentreos indicados na alínea “a” supra que comprove poderes do mandato de 

outorga,comfirmareconhecida,ou; 

6.1.3. Documento equivalente (Termo de Credenciamento – Modelo/Anexo 

III)da licitante, com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se 

emseu nome em qualquer fase do pregão, notadamente para formular 

propostas,lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito 

de interporrecursos, comfirmareconhecida. 

6.1.4. Emsetratandodemicroempresaouempresadepequenoporte,acomprovaçãod

estacondiçãoseráefetuadamedianteapresentaçãodedeclaraçãodequeaempresaestá

excluídadasvedaçõesconstantesnoparágrafo4ºdoart.3ºdaLeiComplementarnº123/2

006,(AnexoIV–Declaração de Enquadramento como Beneficiaria da Lei 

Complementar nº123/2006), acompanhada da certidão simplificada expedida 

pela Junta 

Comercial(ConformeInstruçãoNormativanº103,art.8ºdoDepartamentoNacionalde 

Registro do Comércio,de 30/04/2007, publicada no DOUde 22/05/2007). 

6.1.4.1. Aapresentaçãodacertidãoreferidanoitemanteriordeveráocorrerquandodocr

edenciamento,sobpenadenãoaplicaçãodosefeitosdaLeiComplementarnº123/06; 

6.1.4.2. A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias 

imediatamenteanteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes 

contendo “Proposta”e “Documentos deHabilitação”. 

6.1.4.3. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão 

daJuntaComercial. 

http://prefeituradeguajara.com.br/
mailto:licitac
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6.1.5. Nomomentodoseucredenciamento,aLicitantedeveráapresentardeclaração 

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação,conformemodelodeste Edital(AnexoV – Declaraçãode Habilitação). 

6.1.6. Apresentar declaração atestando que a empresa não possui em seu 

quadrosocietário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

desociedadedeeconomia mista. (AnexoVI –DeclaraçãodenãoParentesco). 

6.2. DASSITUAÇÕESESPECIAISNOATODECREDENCIAMENTO: 

6.2.1. Seoreconhecimentodefirmaestiveremnomedapessoafísica,oinstrumentodeve

estaracompanhadodoatoconstitutivodaempresa(Estatuto/ContratoSocial), que 

comprovaa legitimidadedooutorgante. 

6.2.2. Seoreconhecimentodefirmaestiveremnomedapessoajurídica(empresa 

licitante), fica dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que ocartório já 

oteráexaminado everificadoa legitimidade do signatário. 

6.2.3. Orepresentantelegaleoprocuradordeverãoidentificar-

seexibindodocumentooficial quecontenhafoto. 

6.2.4. A ausência de representante em qualquer momento da sessão importará 

aimediataexclusãodarespectivacredenciada,salvoautorizaçãoexpressadoPregoeiro

.Afaltaouincorreçãodosdocumentosmencionadosparaocredenciamento não 

implicará a exclusão da empresa em participar do 

certame,masimpediráorepresentantedemanifestar-

senaapresentaçãodelancesverbaisedemais fasesdo procedimentolicitatório, 

enquanto não suprida a faltaou sanadaaincorreção. 

6.2.5. A licitante que não apresentar os documentos de credenciamento 

ficaráimpedidademanifestar-seduranteasessão, masseasuapropostaescritaestiver 

em conformidade com as condições estabelecidas neste edital, ela serárecebida. 

6.2.6 Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga 

decredenciamento (estatuto, contrato social, etc.), assim como a declaração 

quecumpre plenamente os requisitos de habilitação ou quaisquer outros 

documentosreferentesàfasedecredenciamentoque,porequivoco,estejamdentrodoe

nvelope de “Habilitação”, poderão ser retirados do respectivo envelope, 

pelopróprio representante,queprocederáonovolacrenomesmo. 

6.2.7. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante 

tirarascópiasdedocumentosnecessários,porventuracolocadosnoenvelope“habilitaç

ão”. 

6.2.8. OPregoeiroouaEquipedeApoiopoderáconferirosdocumentosreferentes ao 

credenciamento antes da abertura da sessão e lançar o 

respectivocarimbode“conferecomooriginal”. 

6.2.9. Não precisam de termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio-

gerente, o administrador eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo 

estesapresentarosdocumentosprevistos noitem6.1.1. 

6.2.10. Os documentos que credenciam o representante deverão ser 

entreguesseparadamentedosenvelopes denúmero01e02. 

6.2.11.Serãoadmitidosenvelopesenviadosporremessapostal,desdequedevidament

eidentificadosdentronasnormasestipuladasnopresenteEdital,lembrando que a 
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ausência de represente implica a decadência dos direitos 

àsetapasdelances,negociaçãoerecursos. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 

dePreçoseosDocumentosdeHabilitaçãoserápública,dirigidapeloPregoeiro, 

emconformidade com este Edital e seus anexos, no local e horário determinados 

nopreâmbulodesteedital. 

 

7.2. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro e após o recebimento do 

credenciamento,o(s)representante(s)legais da(s)licitante(s)apresentará(ão): 

a) Osenvelopescontendoa(s)Proposta(s)de Preços; 

b) O envelope contendo os Documentos de Habilitação. Enquanto durar a 

fase decredenciamento, junto ao sistema, será permitida a inclusão de novos 

licitantes. Apartir do momento que o Pregoeiro declarar encerrada a fase de 

credenciamento,não serãomaisadmitidos novos licitantes. 

 

ENVELOPE1-PROPOSTADEPREÇOS 

PREGÃO PRESENCIALNo007/2023/SRP/SEC.ADM. 

LICITANTE: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

OBJETO: Aquisições parceladas de Material de Construção em Geral para 

Manutenção Predial – LOTE I e Insumos de Roçadeira LOTE II, para atender as 

demandas da Secretaria M. de infraestrutura, Transito, Limpeza e Urbanismo desta 

prefeitura de Guajará/AM,conforme especiações do Termo de Referencia,visando 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajara e demais secretarias 

que compõem a esfera administrativa municipal, nos termos da Lei, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do ANEXO I – Termo de 

Referência. 

ENVELOPE2–DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 

PREGÃOPRESENCIANo007/2023/SRP/SEC. ADM.LICITANTE: 

CNPJ/MF: 

ENDEREÇO: 

OBJETO: Aquisições parceladas de Material de Construção em Geral para 

Manutenção Predial – LOTE I e Insumos de Roçadeira LOTE II, para atender as 

demandas da Secretaria M. de infraestrutura, Transito, Limpeza e Urbanismo desta 

prefeitura de Guajará/AM,conforme especiações do Termo de Referencia,visando 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Guajara e demais secretarias 

que compõem a esfera administrativa municipal, nos termos da Lei, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do ANEXO I – Termo de 

Referência. 
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8. DA PROPOSTA DE PREÇO 

8.1. Oenvelope“PropostadePreços”deveráconterapropostadepreçodalicitante,qu

e deveráatenderaos seguintes requisitos: 

8.1.1. APropostadePreçosdeveráserapresentadaemformulárioprópriocontendo as 

mesmas informações exigidas no termo de referência, assinado 

porquemdedireito,em01(uma)via,noidiomaoficialdoBrasil,semrasuras,emendas ou 

entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso 

emreais(R$),com02(dois)dígitosapósavírgulanovalorunitário,emalgarismosarábicos, 

conforme mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas.(Modelo–

Anexo II). 

8.1.2. Apresentar preços completos, expressos em reais, em algarismo nos 

itense,emalgarismose por extenso, novalor 

total,computadostodososcustosnecessáriosparaoatendimentodoobjetodalicitação,be

mcomotodososimpostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, 

fretes,seguros,deslocamentosdepessoal,garantiasequaisqueroutrosônusqueincidam

ouvenhamaincidirsobreoobjetolicitadoe constantedaproposta. 

8.1.3. Constar preço unitário e total de cada item, bem como o valor total 

ofertado,sendo que o preço unitário deverá ser composto apenas de 02 (duas) 

casasdecimais após a vírgula. Em caso de divergência entre os valores unitários 

etotais, serão consideradas os primeiros e, entre os expressos em algarismo e 

porextenso, serãoconsideradosestesúltimos. 

8.1.4. Quaisquer tributos,despesasecustos,diretoseindiretos,omitidos daproposta 

ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificaçãoda mesmo 

por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, 

serãoconsideradoscomoinclusosnospreços,nãosendoconsideradospleitosdeacrésci

mos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos 

semônusadicionais. 

8.1.5. O prazo para a entrega do produto deverá ser de acordo com o 

cronogramaestipuladopelaSecretariarequisitante. 

8.1.6. Somenteseráaceito umpreçopara cadaitem. 

8.1.7. Constar prazo de validade das condições da proposta não inferior a 

60(sessenta) dias, acontar da datadeapresentação da mesma. 

Nãohavendoindicaçãoexpressa,esseprazo seráconsideradocomo tal. 

8.1.8. Indicararazãosocialdaempresalicitante,númerodeinscriçãonoCNPJ  

doestabelecimentodaempresaqueefetivamenteiráforneceroobjetodalicitação, 

endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-

mail),esteúltimosehouver,paracontato,númerodacontabancáriaeagênciarespectiva.

Osdadosreferentesàcontabancáriapoderãoserinformadosnafaseda contratação. 

8.1.9. NúmerodestePregão. 

 

8.2. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa ena proposta especifica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo 

divergência entre ovalorunitário e totalpara ositens do objetodo edital, 

seráconsideradooprimeiro. 



 

 

 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

 

Rua Turíbio de Oliveira, s/n – Centro – CNPJnº 22.812.242/0001-12 
CEP: 69.895-000 – Guajará – Amazonas  
E-mail: licitacaoguajara01@gmail.com 

 

8.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 

lheassistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ouqualqueroutropretexto. 

 

8.4. A Proposta de Preços será considerada completa, abrangendo todos os 

custoscom a entrega do objeto licitado, conforme disposto nos itens 8.1.1; 8.1.2 e 

8.1.3 desteEdital. 

 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

atoconvocatório. 

 

8.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradasquaisquer alternativas de preços ou quaisquer outras condições 

não previstas nesteedital. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja 

quanto aopreço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe 

em modificaçãodostermosoriginais ofertados. 

 

8.8. Serãodesclassificadasaspropostasquenãoatenderemasespecificaçõeseexigên

ciasdopresenteEditaledeseusanexosequeapresentemomissões,irregularidadesoude

feitos capazesdedificultarojulgamento. 

 

8.9. Independentementededeclaraçãoexpressa,asimplesapresentaçãodaspropos

tas implica em submissão a todas as condições estipuladasneste edital e seusanexos, 

sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

federalmencionadanopreâmbulodesteedital. 

8.10. O Pregoeiro considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos 

quebeneficiemaAdministraçãoPúblicaenãoimplique emnulidadedoprocedimento. 

 

8.11. A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 

60(sessenta)dias,sobpenadeincidirnassançõesprevistasnoart.7ºdaLei10.520/2002. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Seráconsideradahabilitadaaproponentequeapresentarosdocumentosrelacion

ados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados 

nasobservaçõesdesteitem. 

 

9.2. HABILITAÇÃOJURÍDICA 

9.2.1. RegistroComercial,nocasodeempresaindividual,ou: 

9.2.2. Atoconstitutivoealteraçõessubsequentes,oucontratoconsolidado,devidamente 

registrado, sem se tratando de sociedade comercial e, no caso 

desociedadeporações,acompanhadodedocumentosdeeleiçãodeseusadministradore

s, ou; 
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9.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caosde 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores emexercício; 

9.2.4. Decretodeautorização,emsetratandodeempresaousociedadeestrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização 

parafuncionamentoexpedidopeloórgãocompetente,quandoaatividadeassimoexigir. 

 

Obs: Os documentos relacionados nos subitens 9.2.1 a 9.2.3 não precisarãoconstar 

no envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentadospara 

ocredenciamentonestePregão. 

 

9.3. REGULARIDADEFISCALETRABALHISTA 

9.3.1. ProvadeInscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJurídica(CNPJ); 

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou 

municipal,relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ser ramo de 

atividade ecompatívelcomoobjetocontratual; 

9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (incluindo 

INSS),Estadual e Municipaldo domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente 

naformadalei; 

9.3.4. ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeServiços 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargossociaiseinstituídos porlei; 

9.3.5. ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT), 

emitida em data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data deabertura 

docertame. 

 

9.4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.4.1 Certidões Negativas de Falência (conforme Lei n° 11.101/05), 

expedidapelodistribuidordasededalicitante,expedidaaté90(noventa)diasantesda 

sessão de abertura desta licitação, se outro prazo não for definido naspróprias 

certidões. 

9.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último exercíciosocial, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boasituaçãofinanceiradaempresa,vedadaasuasubstituiçãoporbalancetesoubalanços

provisórios,podendoseratualizadosporíndicesoficiais  

quandoencerradoshámaisde3(três)mesesdadatadeapresentaçãoda proposta. 

9.4.3. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão 

serapresentados emumadasseguintesformas: 

9.4.4. InscritosnoLivroDiário,devidamenteregistradonaJuntaComercialdasede ou 

domicílio da licitante ou órgão equivalente, inclusive com osTermos 

deAberturaeEncerramento; 

9.4.5. Arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ouórgãoequivalente. 

9.4.6. Em relação à boa situação financeira, serão habilitados os licitantes 

queapresentarem osseguintes indicadores: 
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9.4.7. Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1, resultante 

daaplicaçãodaseguintefórmula: 

 

ILG= AtivoCirculante+RealizávelaLongoPrazo≥1 

PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante 

 

9.4.8. 

ÍndicedeSolvênciaGeral(ISG)igualoumaiordoque1,resultantedaaplicaçãodaseguinte

fórmula: 

 

ISG= AtivoTotal ≥ 1 

PassivoCirculante+PassivoNãoCirculante 

 

9.4.9. Serão habilitados os licitantes que apresentarem ILG menor do que 

1,desdequeatendamasdemaisexigênciasecomprovempossuirvalordepatrimôniolíqui

doigualousuperiora10%dovalorestimadodacontratação. 

9.4.10 OBalançoPatrimonialeaDemonstraçãodeResultadodeverãoviracompanhados 

da “Certidão de Regularidade Profissional”, vinculada ao contabilista que assina as 

peças contábeis, cuja validade deve abrangeradata-limitepararecebimentodas 

propostas. 

9.4.11. Também será aceito documento que comprove a regularidade 

doprofissionalnadata-basedas demonstraçõescontábeis. 

9.4.12. Aregularidadedoprofissionalqueassinaasdemonstraçõescontábeis 

poderáseratestada,medianteaemissãodacertidãoderegularidade,por parte do 

Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, via internet, durante asessão. 

 

9.5. DECLARAÇÃODEINEXISTÊNCIADEFATOIMPEDITIVOEDESITUAÇÃO

REGULARPERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO. 

9.5.7. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, 

firmadopelo responsável legal, com indicação do nome, cargo e RG, atestando, sob 

aspenalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação, 

bemcomo a situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

àobservância do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal,conformemodelosugerido noAnexoVII –Modelode Declaração. 

 

9.6. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA: 

9.6.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

 

a.1) O(s) atestado(s) exigido(s) no anterior deve(m) estar em papel timbrado, com 

a devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda o nome, 
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endereço, telefone(s)/fax e e-mail do contato do emitente do atestado, além da 

descrição dos fornecimentos/serviços realizados e seu período da realização, 

contendo todas as informações suficientes para comprovar a boa execução do 

objeto. 

9.6.2Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

9.6.3 Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante. 

 

9.6.4 O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos 

sites dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos 

obtidos por meio eletrônico. 

 

9.6.5 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

9.6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando, por e-mail, a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

 

9.6.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

 

9.6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

9.7 OUTROSDOCUMENTOS 

9.7.1 Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 

nalicitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o 

Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração, 

equesecomprometeacomunicarocorrênciadefatossupervenientes (ANEXO 

VIIdesteEdital); 

 

9.7.2 Declaração de que não empregamenor de dezoito anos em 

trabalhonoturno,perigosoouinsalubre,bemcomonãoempregamenordedezesseis 

anos(ANEXO VdesteEdital). 

 

9.7.3 Alvará de funcionamento válido; 

 

OBSERVAÇÕES: 
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a) O Objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com 

oobjeto licitado; 

b) Serão aceitas certidões positivas de débitos, exceto quando constar da 

própriacertidãoresolvaqueautorizeasuaaceitação(PositivacomEfeitosdeNegativa); 

c) A documentação exigida no Título IX deverá ser compatível com as 

respectivasinscriçõesnasesferasFederal,EstadualeMunicipal; 

d) Aaceitaçãodosdocumentosobtidosviainternetficarácondicionadaàconfirmação 

de sua validade. Também por esse meio, se dúvida houver quanto àsua 

autenticidade,peloPregoeiro; 

e) Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante 

aAdministraçãoPública,seoutroprazonãoconstardaleioudoprópriodocumento, será 

considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de 

suaexpediçãoeadeaberturadocertame. 

f) Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 

processode cópia reprográfica autenticada por tabelião na forma da lei, ou ainda, 

porpublicação em órgão da imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a 

qualse observaráodispostonoTítuloVIII. 

g) AsautenticaçõespoderãoserfeitaspelaEquipedeApoioaoPregoeiromediante 

cotejodacópiacomooriginal. 

h) Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexadosao 

processolicitatório. 

i) Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no Título 

IXdeste Edital, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolosque configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, 

discosmagnéticosefilmes. 

j) Aausênciadedocumentoouaapresentaçãodosdocumentosdehabilitaçãoem 

desacordo com o previsto no Título IX inabilitará o licitante, sendo aplicado 

odisposto nosubitem11.1.11. 

k) A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não 

oscumprirseráinabilitadae sujeitasàs penalidades legais. 

l) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido,salvo se original a sersubstituídoporcópia reprográficaautenticada. 

 

10. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 

dasempresaslicitantes,oPregoeirodeclararáabertaasessãodoPregão,oportunidadee

m que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento 

dosenvelopescontendoaPropostaComercialeosDocumentosdeHabilitação,exclusiva

mente dos participantesdevidamente credenciados. 

 

10.2. CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASCOMERCIAIS 

10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão 

analisadasverificando o atendimento à todas as especificações e condições 
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estabelecidasneste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 

aquelas queestiverememdesacordo. 

 

10.2.2. OPregoeiroclassificaráoautordapropostademenorpreçoeaquelasquetenhamv

aloressucessivosesuperioresematé10%(dezporcento)àproposta demenorpreço,para 

participaremdoslances verbais. 

10.2.2.1 

AcritériodoPregoeiro,poderáserclassificadaasdemaispropostasremanescentes, 

que se encontramacimado limiteacimacitado. 

 

10.2.3. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas 

condiçõesdefinidasnosubitemanterior, oPregoeiro classificaráas 

melhorespropostassubsequentemente,paraqueseusautoresparticipem,doslancesver

bais,quaisquerquesejamos preçosoferecidos naspropostasapresentadas. 

 

10.3. LANCESVERBAIS 

10.3.1. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, 

pormeio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a 

partirdo autordapropostaclassificadademais preçoeos demais. 

 

10.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, 

ficaremempatadas, será realizado sorteio na sessão de Pregão, para definir a ordem 

deapresentaçãodos lances. 

 

10.3.3. Adesistênciaemapresentarlanceverbal,quandoconvocadopeloPregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante na etapa de lances verbais e namanutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

posteriorordenaçãodaspropostas. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Nojulgamentoeclassificação,apósoencerramentodocredenciamentoeidentifi

caçãodosrepresentantesdasempresas,seráadotadoocritériodeL O T E  

MENORPREÇOPORITEM,observadososprazosmáximosparafornecimentodasespe

cificaçõestécnicaseosparâmetrosmínimosdedesempenhoequalidadedefinidosnestee

dital. 

 

11.1.1. Após a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, o autor 

daoferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de 10% (dez por 

cento)superiores, ou a critério do Pregoeiro, todas as demais acima do valor da 

menoroferta, poderão ofertar novos lances verbais e sucessivos até a proclamação 

dovencedor. 

 

11.1.2. Apósaapresentaçãodaproposta,nãocaberádesistência,salvopormotivo justo 

decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e aceitopelo Pregoeiro. 
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11.1.3. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas 

nesteedital, poderão os autores das melhores propostas, oferecer novos lances 

verbaise sucessivos,quaisquerquesejamospreços oferecidos. 

 

11.1.4. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 

formasequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificadademaiorpreçoeosdemais,emordemdecrescentedevalor. 

 

11.1.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. Sujeitando-se 

oproponente desistente àspenalidades constantes nesteedital. 

 

11.1.6. Declaradaencerradaaetapacompetitivaeordenadasasofertas,oPregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto evalor, 

decidindomotivadamentearespeito. 

 

11.1.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entrea 

propostaescritademenorpreço eovalorestimadodacontratação. 

 

11.1.8. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos 

doedital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, 

estapoderá seraceita. 

 

11.1.9. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendoos 

documentos de habilitação do licitante que a tiver formulado, para 

confirmaçãodassuas condições habilitatórias. 

 

11.1.10 Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o 

licitantevencedor, sendo-lheadjudicadooobjetoproposto. 

 

10.1.11. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigênciashabilitatórias,oPregoeiroexaminaráaofertasubsequente,verificandoasuaa

ceitabilidadeeprocedendoaverificaçãodascondiçõesdehabilitaçãodolicitante, na 

ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração 

deumapropostaoulancequeatendaaoEdital,sendoorespectivolicitantedeclarado 

vencedoreaeleadjudicadooobjetodocertame. 

 

11.1.12. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro 

deveránegociarparaquesejaobtidomelhorpreço. 

 

11.2. Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada da Sessão, na qual serão 

registradostodososatosdoprocedimentoeasocorrênciasrelevanteseque,aofinal, será 

assinada pelo Pregoeiro,EquipedeApoio epeloslicitantes presentes. 
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11.3. Encerradaafasedeoferecimentodelancesverbais,aspropostasserãoreordena

das e o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta agora 

primeiraclassificada, seforocaso. 

 

11.4. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a 

recomposição dospreços apresentados na fase de lances verbais, no pra de 02 

(dois) dias úteis, nostermos dispostos neste edital. A licitante que não enviar e 

recomposição dos 

preçosdentrodoprazoacimaestipuladoestáautomaticamentedesclassificadaeseráco

nvocadaasegundacolocadaparanegociação. 

 

11.5. Emboraopregãosejaporpreçoparacadaitemopreçodeveráguardarconformi

dade com o custo de mercado para cada item, ou seja, deverá ser mantido 

omenorpreçoporitem. 

 

11.6. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, 

oPregoeiro devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes 

“Documentosde Habilitação”. 

11.6.1. Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão à disposição 

dosinteressados pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

celebração 

docontratoouAtadeRegistrodePreços,findoqual,nãoprocurados,serãodestruíd

os. 

 

12. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

12.1. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas 

eempresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

paraefeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme item 9.3 deste Edital, 

mesmoque estaapresentealgumarestrição. 

 

12.1.1. Havendoalgumarestriçãonacomprovaçãodaregularidadefiscal,seráassegurad

ooprazode05(cinco)diasúteis,cujotermoinicialcorresponderáaomomento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogávelpor igual período, a 

critério da Administração pública, para a regularização dadocumentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuaiscertidõesnegativasoupositivascomefeitosdecertidãonegativa.Eventualinter

posição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame 

nãosuspenderáoprazosupracitado. 

 

12.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item 12.1.1, 

implicará na preclusão do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 daLei n. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar para nova 

sessão pública oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar alicitação. 
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12.3. Seráassegurada,comocritériodedesempate,preferênciadecontrataçãoparaas 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate 

aquelassituações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas depequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta 

melhorclassificadaedesdequeamelhorofertainicialnãosejaumamicroempresaouempr

esadepequenoporte. 

 

12.4. Ocorrendoo empate, proceder-se-ádaseguinteforma: 

12.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderáapresentarpropostadepreçoinferioràquelaconsideradavencedoradocertame,

situação emqueseráadjudicadoemseufavoroobjetolicitado; 

 

12.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte,na forma do subitem 12.4.1, serão convocadas as remanescentes que 

porventura seenquadram na hipótese do subitem 12.3, na ordem classificatória, para 

o exercício domesmodireito; 

 

12.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

eempresas de pequeno porte que se encontrarem no intervalo estabelecido no 

subitem12.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiropoderá apresentarmelhoroferta. 

 

12.4.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos itens 12.4.1, 

12.4.2 e12.4.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedoradocertame. 

 

12.4.5. Amicroempresaeempresadepequenoportemelhorclassificadaseráconvoca

daparaapresentarnovapropostanoprazomáximode05(cinco)minutosapós o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, observado o disposto noitem 

12.4.3. 

 

12.4.6. A microempresa e empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios 

deque trata a Lei Complementar Federal nº 123/2006 deverá apresentar, na forma 

da lei,juntamente com os documentos de habilitação exigidos no art. 7º do Decreto 

Estadualnº635/2007,adeclaraçãodequenãoseencontraemnenhumadassituaçõesprevi

stasno §4ºdoartigo 3ºda LeiComplementarFederalnº123/2006.(AnexoIV). 

 

13. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

13.1. Conforme previsto no art. 12 do Decreto Federal nº 3.555/2000, até 02 (dois) 

diasúteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderáimpugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações 

deverão sermanifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante 
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na sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Guajara, Estado do 

Amazonas,localizadanaRuaTuríbio de Oliveira 

s/nº,Centro,Guajara/AM,emdiasúteis,ouainda, por meio eletrônico, através do e-

mail:licitacaoguajara01@gmail.comnoprazo mencionado. 

13.1.1 Caberá,aoPregoeiro,decidirsobreapetiçãonoprazode24(vinteequatro)horas,c

onforme estabelecidono§1ºdo art.12doDecretonº3.555/2000. 

13.1.2. Deferidaaimpugnaçãocontraoatoconvocatório,serádesignadanovadataparaa

realizaçãodocertame. 

13.1.3. Asimpugnaçõesprotocoladasintempestivamenteserãodesconsideradas. 

 

13.2. Declaradoovencedor,qualquerlicitantepoderámanifestarimediataemotivada

menteaintençãoderecorrer,cujasínteseserálavradaemata,sendoconcedido o prazo 

de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficandoos demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igualnúmero de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhesasseguradavistaimediatadosautos,nasaladeLicitação. 

 

13.3. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do 

Pregão, asquais serão reduzidas a termo da respectiva Ata, ficando todos os demais 

licitantesdesdelogointimadosparaapresentarcontrarrazõesnoprazode03(três)dias,co

ntadosda lavraturada Ata,sendo-lhesasseguradaa vista imediatadosautos. 

 

13.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadênciado direitoderecurso. 

 

13.5. Osrecursosdeverãoserdecididosnoprazo de05 (cinco)dias. 

 

13.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveisde aproveitamento. 

 

13.7. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os 

licitantesvia correioeletrônico. 

 

13.8. Ocorrendo impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, 

ensejandoassimoretardamentodaexecuçãodoobjeto,aautoridadecompetentepoderá,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 

7ºda Lei nº10.520/2002elegislação vigente. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao 

licitantevencedor,competindoàautoridadesuperiorahomologaçãodoprocedimento 

licitatório. 

mailto:licitacaoguajara01@gmail.com
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14.2. Decididos os recursos por ventura interposto e, constatada a regularidade 

dosatosprocedimentais,aAutoridadeCompetenteadjudicaráeobjetoaolicitantevence

dorehomologaráoprocedimentolicitatório. 

 

15. DA ASSINATURA DOS DA ATA E CONTRATOS 

15.1. ApósadeclaraçãodovencedordoPregão,nãohavendomanifestaçãodospropon

entes quanto à interposição de recursos, o Pregoeiro opinará pela adjudicaçãodo 

objeto licitado, o que posteriormente será submetido à Autoridade Competente 

parafinsdehomologação. 

 

15.2. No caso de interposição de recurso, após proferida sua decisão, serão 

adotadosos mesmos procedimentos jáprevistos nesteedital para adjudicaçãoe 

homologaçãodo resultadodalicitação. 

 

15.3. A autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando 

oadjudicatário a assinar a ata e o Contrato dentro do prazo de no máximo 05(cinco) 

dias úteis a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto 

aomunicípio. 

 

15.4. A administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro 

doprazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se 

recusarinjustificadamente o contrato, retomar a sessão pública e convidar os 

demaisproponentes classificados, seguindo a ordem de classificação para fazê-lo 

em igualprazo e nas mesmas condições da proposta primeira colocada, ou, revogar 

a licitaçãoindependentemente dacominação doartigo 81daLeiFederalnº8.666/93. 

 

15.5. Decorrido o prazo do item 15.3, dentro do prazo de validade da proposta, e 

nãocomparecendoàPrefeituraaproponenteconvocadaparaassinaro 

contrato,seráelehavidodesistente,ficandosujeitoàsseguintessanções,aplicáveisisolad

aouconjuntamente: 

15.5.1. Multade5%(cincoporcento)sobreovalorglobalda respectivaproposta; 

15.5.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior 

a02(dois)anos; 

15.5.3. A multa de que trata o item 15.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 10(dez) 

dias, a contar de sua intimação da decisão administrativa que a tenhaaplicado, 

garantida adefesaprevia dointeressado,noprazode10(dez)dias. 

 

16. DA VALIDADE DA ATA DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

16.1. A Ata de registro tera validade de 12 (doze) e o contrato 

terávalidade,contadaapartirda datadesuaassinatura, ate 31/12/2023. 

 

16.2. Nos termos do § 4º do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo 

devalidade da Ata e do contrato, o Município de Guajara, não será obrigado 

àaquisição, exclusivamente por seu intermédio, do objeto do contrato, podendo 
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utilizar, 

paratanto,outrosmeios,desdequepermitidosemlei,semque,dessefato,caibarecursoou 

indenizaçãodequalquerespécieàempresa detentoradocontrato. 

 

16.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação 

correrãoacargodaSecretariaMunicipaldeAdministração,atravésdasseguintesdotaçõe

sorçamentárias, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 

nasrespectivas Notas de Empenho, Ata e Contrato ou documento equivalente, 

observada ascondições estabelecidas neste Edital e ao que dispõe o artigo 62 da Lei 

Federal nº8.666/93 ealterações: 

 

16.4. Caberá ao fornecedordetentor Ata e contrato, observada as condições 

nelaestabelecidas,optarpelaaceitaçãoounãodofornecimento.Desdequenão seja 

prejudicialàsobrigações anteriormenteassumidas. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Forneceroobjetonasespecificaçõesecom quantidade exigida. 

17.2. Pagartodosostributos,despesasecustosqueincidamouvenhamaincidir, direta 

ouindiretamente,sobreosserviçosfornecidos. 

17.3. Manter, duranteavalidadeda Ata e do 

contrato,asmesmascondiçõesdehabilitação. 

17.4. Fornecerosobjetos, no preço,prazo eformaestipuladanaproposta. 

17.5. Disponibilizarprofissionaisdevidamentehabilitadosparadesempenhodas 

funçõesobjetodesteEdital. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. AtestarasNotasFiscaise/oufaturaaefetivaentregadoobjetodeste contrato 

conformeajusterepresentadopelaNotadeEmpenho. 

18.2. Aplicarà detentorada Ata e contratopenalidade,quandoforocaso. 

18.3. Prestaràdetentorada Ata e 

contratotodaequalquerinformação,porestasolicitada,necessária 

aperfeitaexecuçãodaNotadeEmpenho. 

18.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata e contrato no prazoavençado, apósa 

entregada Nota Fiscal,devidamenteatestada,no setorcompetente. 

18.5. Notificar,porescrito, àdetentora da Ata e contrato daaplicaçãode 

qualquersanção. 

 

19 DO PAGAMENTO 

19.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data 

daliberaçãodaNotaFiscalpelosetorcompetente,mediantedepositonacontabancariada 

detentorado contrato. 

 

19.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho 

estiveremtotal conformidadecomas especificaçõesexigidas pelomunicípio. 
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19.3. Naeventualidadedeaplicaçãodemultas,estasdeverãoserliquidadassimultanea

mentecomaparcelavinculadaaoeventocujodescumprimentoderorigem a 

aplicaçãodapenalidade. 

 

19.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 

(uma)via. 

 

19.5. O CNPJ da detentora da Ata e contrato constante da Nota Fiscal e/ou fatura 

deverá ser omesmodadocumentação apresentadanoprocedimento licitatório. 

 

19.6. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ata e contrato enquanto 

pendente deliquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude depenalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento depreçosoucorreçãomonetária. 

 

20. DA ENTREGA E DO PRAZO 

20.1. Os serviços deverão ser efetuados dentro dos limites do município de 

Guajara, 

deacordocomasolicitaçãodaSecretariaMunicipalrequisitante,estandosujeitos à 

conferênciaeaceitepelofuncionário responsável. 

 

20.2. Quaisquerdesconformidadesserãorejeitadasnoatoda entrega, 

devendoaempresasanar 

oproblemadeimediato,sobpenadecancelamentodoserviçoesuspensãodepagamento

sdevidos. 

 

21. DO REAJUSTE DE PREÇO 

21.1. Ospreçosregistradosserãofixoseirreajustáveisduranteavigênciada Ata e 

contrato. 

21.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindotodas 

as despesas de custos até a entrega dos mesmos, tais como: tributos(impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), seguros, mão-de-

obraequalquerdespesa,acessóriae/oucomplementareoutrasnãoespecificadasnesteE

dital,masqueincidamnocumprimentodasobrigações assumidas 

pelaempresadetentorado contrato naexecuçãodamesma. 

 

21.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 

maisou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações 

previstas naalínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações(situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe,que configurem área economia extraordinária e extracontratual), bem 

como no Decretonº 7.892de23janeirode2013. 
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21.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou 

cancelamentoda Ata e contrato no prazo máxima de 30 (trinta) dias, salvo motivo de 

força maiordevidamentejustificadonoprocesso. 

 

21.4. Nocasodereconhecimentododesequilíbrioeconômico-

financeirodopreçoinicialmente estabelecido. O Órgão Gerenciador, se julgar 

conveniente, poderá optarpelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do 

compromisso assumido, semaplicaçãodepenalidadeoudeterminaranegociação. 

 

21.5. Naocorrênciadopreçoregistradotornar-

sesuperioraopreçopraticadonomercado, o Órgão Gerenciador, notificará o 

fornecedor com o primeiro menor preçoregistrado para o item ou lote visando a 

negociação para redução dos preços e 

suaadequaçãoaodomercado,mantendoomesmoobjetocotado,qualidadeeespecificaç

ão. 

 

21.6. Dando-seporinfrutíferaanegociaçãodereduçãodospreços,oÓrgãoGerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ou item ou lote e cancelará o seuregistro, 

semprejuízosdaspenalidades cabíveis. 

 

21.7. Simultaneamenteprocederáaconvocaçãodosdemaisfornecedores,respeitadaa 

ordemde classificação visandoestabelecerigualoportunidadedenegociação. 

 

21.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado e 

ofornecernãopudercumprircomocompromissoinicialmenteassumidopoderá,mediant

erequerimentodevidamenteinstruído,pedirrevisãodospreçosoucancelamentodo 

contrato. 

21.8.1. Acomprovação,paraefeitosderevisãodepreçosoudopedidodecancela

mentodo contrato,deveráserfeitapormeiodedocumentaçãocomprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntadade planilha de 

custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

detransporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e 

domomentodopleito,sobpenade indeferimentodopedido. 

 

21.9. A revisão será precedida de pesquisa previa no mercado fornecedor, banco 

dedados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 

levantamento dascondições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins 

de graduar a justaremuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da 

decisão de deferir ourejeitaropedido. 

 

21.10. Preliminarmente, o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores 

nosentido de estabelecernegociação visando a manutenção dos preços 

originalmenteregistrados,dando-

lhespreferênciaaofornecedordeprimeiromenorpreçoe,sucessivamente,aosdemais 

classificados, respeitada aordemde classificação. 
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21.11. Nãohavendoêxitonasnegociaçõesparadefiniçãodenovopreçoouaslicitantes 

não aceitaremo preço máximo a ser pagopelaAdministração, oÓrgãoGerenciador 

revogará o contrato, liberando os fornecedores 

doscompromissosassumidos,semaplicaçãodepenalidades. 

21.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço 

deveráserconsignadoatravésdeapostilamentodo 

contrato,aoqualestarãoasempresasvinculadas. 

 

21.13. Na ocorrência de cancelamento do contrato, poderá oGestor do 

contratoproceder nova licitação para a aquisição do produto, sem que caibadireito 

derecurso. 

 

21.14. Opedidodereequilíbrioeconômico-

financeiroporpartedalicitantenãoproduziraefeitosuspensivoduranteoperíododeanáli

sedopedido,devendoadetentorado contrato manter os prazos para entrega dos 

produtos ouprestação dosserviços,sobpenadeaplicação 

daspenalidadesdispostasnoitem22. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

nãocelebrarocontrato,deixardeentregarouapresentardocumentaçãofalsaexigidapar

aocertame,ensejaroretardamentodaexecuçãodeseuobjeto,nãomantiveraproposta,fal

haroufraudarnaexecuçãodocontrato,comportar-sedemodoinidôneoou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,Distrito 

Federal e Municípios e, será descredenciado do SICAF, ou nos sistemas 

decadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 40 desta Lei, 

peloprazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e 

nocontrato edasdemaiscominaçõeslegais,nos termos doart.7ºdaLei 10.520/02. 

 

22.2. Apósodevidoprocessoadministrativo,apenalidadeseráobrigatoriamenteregist

rada no JornalOficialEletrônicodosMunicípiosdo Estado do Amazonas. 

 

22.3. Nos casos previstos no art. 7º da Lei 10.520/02, a Contratada estará sujeita 

àsseguintespenalidades: 

 

22.3.1. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega 

doobjeto, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

 

22.3.2. Multade20% (vintepor cento) sobreovalor do contrato, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias da execução do objeto, comconsequente 

rescisãocontratual. 
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22.3.3. Multade20% (vintepor cento) sobreovalor do contrato, no caso da empresa, 

injustificada, desistir do contrato ou der causa à suarescisão, bemcomonosdemais 

casosde inadimplementocontratual. 

 

22.3.4. Impedimentodelicitarecontratarcomomunicípioporperíodonãosuperiora05(ci

nco)anos. 

 

22.3.5. A aplicação da sanção prevista no item 22.3.4, não prejudica a 

incidênciacumulativadaspenalidadesdositens22.3.1,22.3.2e22.3.3,principalmentese

mprejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 

objetolicitadooucasohaja cumulaçãodeinadimplemento, facultada 

adefesapréviadointeressado,noprazodeaté10(dez)dias. 

 

22.4. As sanções previstas nos itens 22.3.1, 22.3.2, 22.3.3, poderão ser 

aplicadasconjuntamentecomoitem18.3.4,facultadaadefesapréviadointeressado,nopr

azo de 10(dez)dias. 

 

22.5. Ocorrendoainexecuçãodequetrataoitem22.3,reserva-

seaoórgãocontratanteodireitodeoptarpelaofertaqueseapresentarcomoaquelamaisva

ntajosa,pelaordemdeclassificação. 

 

22.6 A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita 

àsmesmascondiçõesestabelecidas nesteedital. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo 

parteintegrante: 

 

❖ AnexoI–TermodeReferência–Especificação doObjeto; 

❖ AnexoII– Modelo deProposta; 

❖ Anexo III– ModelodeCarta deCredenciamento; 

❖ AnexoIV–ModelodeDeclaraçãodeEnquadramentocomobeneficiáriada 

Lei Complementarnº123/2006; 

❖ AnexoV–

ModelodeDeclaraçãodeAtendimentoaosRequisitosdeHabilitação(art. 

4º,incisoII,daLeiFederalnº8.666/93); 

❖ Anexo VI– ModelodenãoParentesco; 

❖ AnexoVII–

ModelodeDeclaraçãoemCumprimentoaoimpostonoincisoXXIII, doart.7º, 

daConstituiçãoFederaldoBrasil; 

❖ AnexoVIII– ModelodeAtestadode CapacidadeTécnica; 

❖ Anexo IX – Modeloda Ata de registro de preço; 

❖ AnexoX – Modelo Minuta de Contrato. 
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23.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadasedos documentos apresentadosemqualquerfasedestalicitação. 

Afalsidadedequalquerdocumentoapresentadoouainverdadedasinformaçõesnelecont

idasimplicaránaimediatadesclassificaçãoouinabilitaçãodolicitante,ouarescisãocontra

tual, semprejuízodassançõesadministrativas,civise penaiscabíveis. 

 

23.3. Aapresentaçãodepropostadepreçopressupõeplenoconhecimentoeatendime

nto às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante, ainda, 

seráresponsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão,assumindocomofirmeeverdadeirasuapropostaelances. 

 

23.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

devolvido,salvo seoriginalasersubstituídoporcópia reprográficaautenticada. 

 

23.5. Naanálisedadocumentaçãoenojulgamentodaspropostasdepreço,oPregoeiro

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou 

deprofissionaisespecializados. 

 

23.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos 

sãocomplementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

umdocumentoeseomitaemoutroseráconsideradocomo válido. 

 

23.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramenteformaisobservadasnadocumentaçãoeproposta,desdequenãocontrariemal

egislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a 

promoçãodediligenciajuntoaoslicitantes,destinadasaesclarecerouacomplementarain

struçãodoprocesso,conformedisposto no§3ºdo art.43daLeiFederalnº8.666/93. 

23.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados 

emoriginal ou cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a 

autenticaçãodosmesmopeloPregoeiroouEquipedeApoio; 

23.7.2. O não cumprimento da diligencia poderá ensejar a inabilitação do licitanteou 

adesclassificaçãodaproposta. 

 

23.8. AsdecisõesdoPregoeiroserãopublicadasnoJornalOficialEletrônicodosMunicíp

ios do Estado do Amazonas, quando for o caso, podendo ser aplicado odisposto 

no§1ºdoart. 109da Lei nº8.666/93 edivulgadana internet. 

 

23.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 

dostermos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das 

demaisnormaslegais quedisciplinamamatéria. 

 

23.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo 

aPrefeitura Municipal de Guajara, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interessepúblico, derivadas de fato supervenientes comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, 
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deoficioouporprovocação,medianteescritoefundamentado,disponibilizandono(sitee

PublicaçõesOficiais)paraconhecimentodosparticipantesdalicitação. 

 

23.11. A Prefeitura Municipal de Guajara, poderá prorrogar, a qualquer tempo, os 

prazospara recebimentodaspropostas oupara suaabertura. 

 

23.12. Na hipótese de não haver expediente normal no dia da abertura da 

presentelicitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo local ehorário anteriormenteestabelecidos. 

 

23.13. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Guajara, reserva-se 

nodireito de alterar o quantitativo, sem que isto implique alteração de preços 

unitáriosofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei 

Federal nº8.666/93. 

 

23.14. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento 

convocatório 

seobrigamaacompanharaspublicaçõesreferentesaoprocessonosendereçoseletrôni

cos supracitados noitem23.14,eas publicações noJornal Oficial Eletrônicodos 

Municípios do Estado do Amazonas, quando for o caso, com vista a 

possíveisalteraçõesdeavisos. 

 

23.15. Os pedidos de esclarecimento sobre o edital poderão ser feitos através 

do e-mail: licitacaogajara01@gmail.com ou no setor de licitacão 

conforme acima especificado. 

 

23.16. OscasosomissosserãoresolvidosdeacordocomasLeis10.520/2002,8.666/93,12

3/2006,esuasalteraçõesesubsidiariamentepelaLeinº8.078/90(CDC),e demais 

legislações pertinentes. 

 

23.17. Fica eleito o foro da Comarca de Guajara, Estado do Amazonas, para 

solucionarquaisquerquestõesoriundas destalicitação. 

 

 

Guajara/AM28demarçode2023. 

 

 

 

 

 

LILIA FERREIRA DO NASCIMENTO 

Presidente da CPL 

 

 

 

mailto:licitacaogajara01@gmail.com
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO: 

1.1.Aquisições parceladas de Material de Construção em Geral para Manutenção 

Predial – LOTE I e Insumos de Roçadeira LOTE II, para atender as demandas da 

Secretaria M. de infraestrutura, Transito, Limpeza e Urbanismo desta prefeitura de 

Guajará/AM,conforme especiações do Termo de Referencia. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA/AM, através da Comissão Permanente 

de Licitação, que tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, 

considerando as necessidades das SECRETARIAS, realiza o presente processo 

licitatório visando a obtenção de melhores preços e condições de fornecimento de 

equipamento, ferramentas e peças de roçagem, a referida aquisição é necessária 

para atender a demanda das secretárias municipais que utilizam as roçadeiras para 

realizar serviços essenciais de limpeza e manutenção de vias públicas, através da 

roçada de plantas, como em praças, canteiros, calçadas, escolas, postos de saúde, 

campo de futebol, prédios e locais públicos, além de serviços diversos relacionados 

a jardinagem que passam a utilizar tal equipamento. 

 

2.1.2. Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que 

necessitam de manutenção através do uso roçadeiras que é de demanda constante 

com esse equipamento pela equipe que atua diretamente nas frentes de serviço, 

manutenção e limpeza, há a necessidade de se adquirir produtos de qualidade e 

que atendem as expectativas da administração municipal quanto a durabilidade, 

potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário. 

 

2.1.3 Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e 

população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as 

falhas acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos 

munícipes que necessitam dos serviços públicos. 
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2.1.4. Desta feita, faz-se necessário a realização de procedimento Administrativo de 

licitação, observando sempre a busca da administração pública pela melhor 

qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa e 

registro de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa para a 

Administração Pública de Guajara/AM, bem como garantir a prestação de serviços 

públicos nas diversas áreas de atuação do município. 

 

2.5.6. Diante de todo o exposto, ratificamos a necessidade da abertura de Processo 

Licitatório, visando àaquisições parceladas de Material de Construção em Geral 

para Manutenção Predial – LOTE I e Insumos de Roçadeira LOTE II. 

 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da aquisição objeto desta licitação por sistema de 

registro de preçosinformo que, por se tratar de SRP, conforme dispõe o art. 7º, § 2º 

da Lei Federal nº. 7.892/2013, não é necessário a indicação prévia da dotação 

orçamentária, sendo custeado à conta dos recursos consignados no orçamento 

para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, a cargo do Órgão Participante, cujos programas de trabalho e elemento de 

despesas específicas constarão na respectiva Nota de Empenho ou na Ata de R. de 

Preços. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL 

4.1. Lei Federal nº 10.520/02; 

4.2. Lei Federal 8.666/93 e suas alterações subsidiariamente 

4.3. Lei Complementar 101/2000.  

4.4. Lei Complementar 123/2006 atualizada. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS, conforme discriminação abaixo 

destinados:. 

LOTE I 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT  UND  

01 ADESIVO PLASTICO PVC (COLA) 75G 100 UND 

02 ALICATE DE BICO 50 UND 

03 ALICATE DE PRESÃO 10" 50 UND 

04 
ALICATE ELETRICISTA 8" FABRICADO EM AÇO CROMO VANADIO, 

ARESTA DE CORTE LONGA 

 

15 UND 

05 ALICATE UNIVERSAL 50 UND 

06 ALICATE UNIVERSAL PROFISSIONAL 8". 210MM 50 UND 

07 ARAME GALVANIZADO Nº 16 400 KG 

08 ARAME GALVANIZADO Nº 18 400 KG 
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09 ARAME RECOZIDO PG 18" 400 KG 

10 ARAME RECOZIDO PG 7" 400 KG 

11 ARCO DE SERRA 20 UND 

12 SERRA FERRO 100 UND 

13 ARGAMASA TIPOC1 SACA 15KG 500 UND 

14 ARGAMASA TIPOC3 SACA 15KG 200 UND 

15 BALDE DE PVC P/CONCRETO 12 LITROS PRETO. 150 UND 

16 BANDEJA PARA TINTA 100 UND 

17 BARRA DE ESMERIL 50 UND 

18 BOCA DE LOBO COM CABO DE MADEIRA 80 UND 

19 BOCA DE LOBO MEDIO COM CABO  80 UND 

20 BOTA DE COURO TAMANHO VARIADOS 150 UND 

21 BOTA SETE LEGUA " PARES" 150 PAR 

22 BRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA GARGANTA 10 UND 

23 BRAÇADEIRA ³/4 10 UND 

24 BRAÇADEIRA DE 40MM C/ PARAFUSO E BUCHA 100 PAR 

25 BUCHA DE NYLON Nº 10 C/ PARAFUSO CABEÇA SEXTAVADA 100 UND 

26 BUCHA DE NAYLON Nº 8 C/ PARAFUSO DE FENDA 100 UND 

27 CABO DE AÇO DE 1/2 150 UND 

28 CABO DE AÇO DE 5/ 16  150 MT 

29 CADEADO Nº 20 80 MT 

30 CADEADO GRANDE Nº 25 80 UND 

31 CADEADO Nº 35 80 UND 

32 CADEADO Nº 45 80 UND 

33 CAIXA DE DUREPOX 100G 100 UND 

34 CAIXA DE FERRAMENTAS05 GAVETAS 20 UND 

35 CAL IDRATADO SACO PINTURA 8KG 500 SACA 

36 CAL IDRATADO SACO VIRGEM 20KG 500 SACO 

37 CALHA DE 20X40 COMPLETO 100 UND 

38 CALHA DE PERFIL 20X10 100 UND 

39 CÂMARA DE AR PARA CARRO DE MÃO 50 UND 

40 CAPOTE COMUM 200 UND 

41 CAPOTE ONDINA 200 UND 

42 CAPS DE 100 MM EM PVC 80 UND 

43 CARRO DE MÃO PNEU DE BORRACHA 20 UND 

44 COLA DE SILICONE 80 UND 

45 COLA P/ MADEIRA 500 GRAMAS 50 UND 

46 COLA P/ PVC 175 G 50 UND 

47 COLA P/ JUNTA DE MOTORES:ALTAS TEMPERATURAS; BISNAGA C/ 73 G 50 UND 

48 COLA50X20 PVC 50 UND 

49 COLA 85 MM PVC 50 UND 

50 COLA DE 60 MM 1/² PVC 50 UND 

51 COLA DE 60X20MM PVC 50 UND 

52 COLHER DE PEDREIRO Nº 9 30 UND 

53 COLHER DE PEDREIRO Nº 8 30 UND 

54 COLHER DE PEDREIRO Nº 10 30 UND 

55 
COLHER DE PEDREIRO OVALDE 10', EM AÇO REFORÇADO CABO DE 

MADEIRA 
30 

UND 

56 
COLHER DE PEDREIRO OVALDE 7', EM AÇO REFORÇADO CABO DE 

MADEIRA 
30 

UND 

57 CIMENTO PORTLAND COMUM - 50G 3.000 UND 

58 CORANDE XADREZ LIQUIDO 50 ML ( COR A ESCOLHER) 150 UND 
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58 CORDA DE NYLON COM 1CM DIAMETRO 20 UND 

59 
CORDA DE NYLON COM 1CM DIAMETRO, CARETEL COM 150M; COR 

BRANCA; TRANÇA 16 COSTAS 
20 

ROLO 

60 CORDA EM POLIESTER; TRANÇADA BRANCA DIAMETRO 14 MM 20 ROLO 

61 CORTA EM POLIESTER; TRAÇADA BRANCA DIAMETRO 8MM 20 ROLO 

62 COPO GIRATORIO PARA ROÇADEIRA 50 ROLO 

63 COMPENSADO 2,44X122X10MM 200 UND 

64 COMPENSADO 2,44X122X15MM 200 UND 

65 COMPENSADO 2,44X122XO6MM 200 UND 

66 CORREIA A42 10 UND 

67 CORREIA A60 10 UND 

68 CORREIA B41 10 UND 

69 CORREIA B50 20 UND 

70 CORREIA 6PK 950 10 UND 

71 
CORRENTE PARA MOTOSSERA STIHL 3/8 ( RAPID MICRO) DENTE SEMI 

QUADRADO. 
30 

UND 

72 CHAVE COMBINADA Nº 08 5 UND 

73 CHAVE COMBINADA Nº 010 5 UND 

74 CHAVE COMBINADA Nº 011 5 UND 

75 CHAVE COMBINADA Nº 012 5 UND 

76 CHAVE COMBINADA Nº 013 5 UND 

77 CHAVE COMBINADA Nº 014 5 UND 

78 CHAVE COMBINADA Nº 015 5 UND 

79 CHAVE COMBINADA Nº 016 5 UND 

80 CHAVE COMBINADA Nº 017 5 UND 

81 CHAVE COMBINADA Nº 018 5 UND 

82 CHAVE COMBINADA Nº 022 5 UND 

83 CHAVE COMBINADA Nº 024 5 UND 

84 DESEMPENADEIRAEM AÇO LISA DE 26 CMX 12 CM 25 UND 

85 DESENPENADIRA EM AÇO, DENTADA DE 26 CM X 12 CM. 25 UND 

86 
DESENPENADIRA PLASTICA PARA ESPALHAR MASA DE REBOCO, 

DIMENSOES 241X161X60MM . 
25 

UND 

87 DESEMPOLADEIRA EM MADEIRA DE 22CMX 07 CM 25 UND 

88 DESEMPOLADEIRA EM MADEIRA DE 25CMX 11 CM 25 UND 

89 DESEMPOLADEIRA EM MADEIRADE 30 CM X 20 CM 25 UND 

90 DIMMER ROTATIVO BRANCO300W127V. 25 UND 

91 DISCO DE CORTE 7" 100 UND 

92 DISCO DE CORTE 9" 100 UND 

93 DISCO DE CORTE 12 " 100 UND 

94 DISCO DE CORTE PARA SERRATIPO MAKITA 100 UND 

95 
DISCO DIAMANTADO; DE CORTE A SECO 4.1/8' SEGUIMENTADO PARA 

ALVENARIA E CONCRETO. 
60 

UND 

96 DISCO DE CORTE PARA MADEIRASERRA CIRCULAR 60 UND 

97 DOBRADIÇA DE PORTA 3 ¹/² POL 50 UND 

98 DOBRADIÇA DE JANELA2 PARES 50 UND 

99 DOBRADIÇA PARA PORTA 3 PARES 50 UND 

100 LUVAS DE UNIÃO SALDAVEL PVC ,25 MM. 150 UND 

101 LUVAS DE UNIÃO SALDAVEL DE PVC DE 32 MM 150 UND 

102 LUVAS DE UNIÃO SALDAVEL DE PVC DE 50 MM 150 UND 

103 LUVAS DE UNIÃO ESGOTO DE PVC DE 75 MM 100 UND 

104 LUVAS DE UNIÃO SALDAVEL DE PVC DE 85 MM 150 UND 

105 LUVAS DE UNIÃO ESGOTO DE PVC DE 100MM 150 UND 
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106 LUVAS DE UNIÃO ESGOTO DE PVC DE 150 MM 150 UND 

107 LUVAS DE UNIÃO ESGOTO DE PVC DE 200 MM 150 UND 

108 ENCHADECO C/ CABO 40 UND 

109 ENGATE P/ BANHEIRO 40 UND 

110 ENXADA 4 LIBRAS 40 UND 

111 ENXADA 1,5 LIBRAS 40 UND 

112 ENXADA 2, 5LIBRAS 40 UND 

113 ENXADA ESTREITA COM CABO DE MADEIRA 1,5M. 40 UND 

114 ENXADA ESTREITA SEM CABO 235X250MM 40 UND 

115 ENXADA GRANDE C/ CABO 40 UND 

116 ENXADA LARGA SEM CABO 296X240MM 40 UND 

117 ENXADECO COM CABO 30 UND 

118 ESCADA ALUMINIO 6 DEGRAUS 20 UND 

119 ESQUADRO DE 40CM 40 UND 

120 
ESQUADRO DE METAL;COM 12" CABO EM ALUMINIO; LAMINA EM AÇO; 

COM ESCALAS EM MM E POLEGADA 
40 

UND 

121 FACÃO 20 POLEGAS 30 UND 

122 FACÃO 22 POLEGAS 30 UND 

123 FECHADURA EXTERNA EM INOX ( CILINDRO) 50 UND 

124 FECHADURA EXTERNAPOPULAR 50 UND 

125 FECHADURA INTERNA POPULAR P/ BANHEIRO 50 UND 

126 
FERRO DE SOLDA ELETRICA; POTENCIA 70W-TENSÃO 220V, CABO EM 

MADEIRA OU FIBRA C/ SELO DO INMETRO. 
50 

UND 

127 FERROLHO GRANDE PARA PORTÃO DE FERRO 25 UND 

128 FERROLHO P/ JANELA "PARES" 25 UND 

129 FERROLHO P/ BANHEIRO 25 UND 

130 FILTRO DE OLEO MWM 20 UND 

131 FILTRO DE OLEO DIESEL 20 UND 

132 

FITA DE BORRACHA ALTA TENSÃO ( AUTO- FUSÃO), FABRICADA A BASE 

DE BORRACHA ETILENO-PROPILENO (EPR), ADAPTA-SE A QUALQUER 

SUPERFICIE POR MAIS IRREGULAR QUE SEJA APROVADA PELO  NBR 

100669 (ABNT) E ASTM D-4388. P/ RECOMPOSIÇÃO DA ISOLAÇÃO DE 

CABOS ELETRICOS EM AMENDAS. 

20 

CX 

133 FITA ISOLANTE 10 METROS 50 UND 

134 FITA ISOLANTE PLASTICA 20M 40 UND 

135 FITA VEDA ROSCA 18MMX25M 30 UND 

136 FITA ZEBRADA PRETA COM AMARELO 50MMX30 METROS 25 ROLO 

137 FOLHAS DE LIXA Nº 80 150 FOLHA 

138 FOLHAS DE LIXA Nº 100 150 UND 

139 FOLHAS DE LIXA Nº 120 150 UND 

140 FOLHADE FORRO DE PVC 6X24CM 60 FD 

141 FORMÃO ESTREITO 30 UND 

142 FORMÃO LARGO 30 UND 

143 GRELHA REDONDA INOX 150MM C/ RALO 20 UND 

144 LÁPIS PARA CARPINTEIRO 30 UND 

145 LAVATÓRIO RETANGULAR MÉDIO BRANCO. 25 UND 

146 LENTE PRETA PARA SOLDADOR 20 UND 

147 LIGAÇÃO FLEXIVEL PLASTICO PARA LAVATÓRIO 50 UND 

148 LIMA CHATA PARA AMOLAR FERRAMENTAS 50 UND 

149 LIMA DE 4" 50 UMD 

150 LIMA P/ SERROTE 50 UND 

151 LIMATÃO P/ MOTOR SERRA 50 UND 
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152 LINHA P/ PEDREIRO 100 METROS 20 UND 

153 LIXA D' ÁGUA Nº 100 50 UND 

154 LIXA DE FERRO Nº 80 50 UND 

155 LIXA DE MADEIRA 50 UND 

156 LIXA PARA FERRO Nº 36 50 UND 

157 LIXA PARA FERRO Nº 60 50 UND 

158 LONA PLASTICA PRETA 4MM 100 M² 

159 LONA PLASTICA PRETA 6MM 100 M² 

160 LUVA DE RASPA CANO CURTO 40 PAR 

161 LUVA DE RASPA CANO LONGO 40 PAR 

162 

LUVA NITRILICA COM SUPORTE TEXTIL PARCIALMENTE RECOBERTA C/ 

PUNHO FECHADO CARACTERISTICAS: LUVAS COMBANHO NITRILICO 

EXTRA FORTE SOBRE O ALGODÃO IMPERMEAVEL E LAVAVEL-TAM G 

30 

PAR 

163 LUVAS PARA LIMPEZA " PARES" 100 PAR 

164 LUVA SOLD 20MM 100 PAR 

165 LUVAS DE COURO C/ PUNHO LONGO - TAM; M 100 PAR 

166 MACACO HIDRAULICO 08 TONELADAS 5 UND 

167 MACACO HIDRAULICO12 TONELADAS 5 UND 

168 MACACO HIDRAULICO 25 TONELADAS 5 UND 

169 MACHADO COM CABO EM MADEIRA 20 UND 

170 

MACHADO, MATERIAL: AÇO FORJADO, PESO; 2,0 KG ( 5%) MATERIAL 

CABO; MADEIRA APARELHADA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS; PATE 

METALICA EM PINTURA  ELETROSTATICA NA COR PRETA, CABO FIXADO 

COM  CUNHA. 

20 

UND 

171 MANGUEIRA TRANÇADA ³/4  50 MTS 

172 MANGUEIRA GARGANTA 10 MTS 

173 MARRETA COM CABO 02 KG 5 UND 

174 MARRETA COM CABO 1,5 KG 25 UND 

175 MARRETA DE 1/2 KG, COM CABO DE MADEIRA 25 UND 

176 MARRETA DE 1KG 25 UND 

177 MARRETA DE 3KG, COM CABO DE MADEIRA 25 UND 

178 MARRETA DE5GK 20 UND 

179 MARTELO MEDIO 25 UND 

180 MASSA ACRILICA DE 3,6 LITROS 80 LT 

181 MASSA CORRIDA ACRILICA EXTERNA 3,6 LITROS 80 LATÃO 

182 MESSA EPOXI-EMBALAGEM C/100G 100 UND 

183 NIP DE ³/4 20 UND 

184 NIP DE 1' 20 UND 

185 NIP DE A ¹/4 20 UND 

186 NIVEL DE BORRACHA 15M 20 UND 

187 NIVEL DE MADEIRA 20 UND 

188 

ÓCULOS DE SEGURANÇA P/ PROTEÇÃO, CARACTERISTICA; ÓCULOS EM 

POLOCARBONATO COM TRATAMENTO ANTI-RISCOS. RESISTENTE A 

IMPACTOS E CHOQUES FISICOS DE MATERIAIS SOLIDOS COMO: 

FRAGMENTOS DE MADEIRA, FERRO, RESPINGO DE PRODUTOS ÁCIDOS, 

CAUSTICO ENTRE OUTROS.COM ANTIEMBAÇANTE, PROTEÇÃO CONTRA 

RAIOS UVB. APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL NO MESMO MATERIAL 

DA LENTE.ABAS  LATERAL DE PROTEÇÃO.HASTES TIPO ESPATULA COM 

AJUSTE DE COMPRIMENTO PARA ADAPTAÇÃO AO ROSTO DO USUARIO. 

COR.INCOLOR. 

200 

UND 

 PÁ DE BICO COM CABO 40 UND 

 PÁ PARA LIXO DE ZINCO C/ CABO 40 UND 
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 PÉ DE CABRA 40 UND 

189 PENEIRA DE ARAME MÉDIA FINA DIÂMETRO DE 55" 100 UND 

190 PENEIRA DE ARAME MÉDIAGROSSA DIÂMETRO DE 55" 100 UND 

191 PIA DE 1 1/2M 25 UND 

192 

PICARETA ALVIÃO, C/02 (DUAS) PONTAS DE CORTE, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS; C/ UM LADO HORIZONTAL E OUTRO VESTICAL, C/ CABO 

DE MADEIRA. 

50 

UND 

193 PINCEL DE 1 ¹/²" 150 UND 

194 PINCEL DE 1 " 150 UND 

195 PINCEL DE 2 ¹/² 150 UND 

196 PINCEL DE 2 150 UND 

197 PEINCEL DE 3" 150 UND 

198 PINCEL DE 4" 150 UND 

199 PISO CERÂMICA 45X45( COR A ESCOLHER) 500 M² 

20 PISO CERÂMICA PEIS, ANTIDERRAPANTE, 40X40 CM. 500 M² 

201 PISO P/ PAREDE 15X15CM 500 M² 

202 PLAINA Nº 5 5 UND 

203 PNEUS DE CARRO DE MÃO COM CAMÂRA DE AR 30 UND 

204 PÓ XADREZ 500GR 80 LT 

205 PREGO DE 1¹/² 300 KG 

206 PREGO DE 1 300 KG 

207 PREGO DE 2 ¹/² 300 KG 

208 PREGO DE 2 ' 300 KG 

209 PREGO DE 3 ¹/² 300 KG 

210 PREGO DE 3 300 KG 

211 PREGO DE 4 300 KG 

212 PREGO DE 5 300 KG 

213 PREGO DE 6 300 KG 

214 PRUMO DE PAREDE CROMADO 500G.P/ PEDREIRO 20 UND 

215 REGUA P/ REBOCO EM ALUMINIO DE 2M. 20 UND 

216 REJUNTA 1KG CORES VARIADAS 500 UND 

217 

REPARO P/ CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA SUPERIOR COMPLETO, 

ENTRADA DE ÁGUA DE 300MM, C/ BOTÃO SUPERIOR, CONJUNTO 

FIXAÇÃO (PARAFUSO), CONJUNTO FECHAMENTO 160MM (BOIA), E 

BOLSA DE VEDAÇÃO. 

100 

UND 

218 ROLO DE ANTI-GOTA DE 20 100 UND 

219 ROLO DE LÃ DE 10CM 100 UND 

220 ROLO DE LÃ DE 20CM 100 UND 

221 ROLO DE LÃ 23 CM COM GARFO 100 UND 

222 ROLO DE LÃ 9CM 100 UND 

223 SERROTE 20" 50 UND 

224 

SERROTE 22" ( POLEGADAS) DUPLA AFIAÇÃO LÃMINA DE AÇO 

TEMPERADO; 7 DENTES POR POLEGADA, DENTES TRAVADO COM 

PRECISÃO, CABO ERGONOMICO DE MADEIRA  SELECIONADA 

RECOBERTO COM BORRACHA TERMOPLASTICA. 

50 

UND 

225 
SOQUETE DE PRESSÃO P/ LÃMPADA, FLUORESCENTE ( SEM BASE PARA 

START). TENSÃO NOMINAL 600V, POTENCIA DE 660W 
100 

UND 

226 TAMBOR DE 18L P/ COMBUSTIVEL 10 UND 

227 TALHADEIRA 50 UND 

228 TAMPÃO ¹/² SOLDAVEL 50 UND 

229 TAMPÃO 50MM 50 UND 

230 TAMPÃO DE 32 MM SOLDAVEL 50 UND 
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231 TAMPÃO DE 60 MM SOLDAVEL 50 UND 

232 TELHA CIMENTO AMIANTO ONDULADA ONDINA 244X050X4MM 1000 FOLHA 

233 TELHA CIMENTO AMIANTO ONDULADA SIMPLES244X050X4MM 1000 FOLHA 

234 TELHA DE ALUMINIO 60X244 3000 FOLHA 

235 TERÇADO 128 50 UND 

236 TESOURA DE PODAR 50 UND 

237 TINTA ZARCÃO PARA METAL DE 18 LITROS 50 GALÃO 

238 
TINTA ACRILICA ALTO BRILHO, COR MARFIN ( GALÃO C/ 18 LITROS) 1º 

LINHA (USADA NO MERCADO). 
250 

GALÃO 

239 TINTA ACRILICA FOSCA GALÃO 3.600 LTS. 120 LT 

240 TINTA ACRILICA FOSCALATA 18 LITROS 120 LT 

241 TINTA ACRILICA SEMI- BRILHO DE COR AZUL CEU LATA 18 LITROS 120 GALÃO 

242 TINTA ACRILICA SEMI- BRILHO DE COR BRANCALATA 18 LITROS 120 GALÃO 

243 TINTA ACRILICA, AZUL MAR INTERIOR E EXTERIOR 18 L 120 GALÃO 

244 TINTA ACRILICA PISO VERMELHO PVA 18 LTS. 80 LT 

245 TINTA ESMALTE 3.6 PASTEL 120 LT 

246 TINTA ESMALTE 3.6VERMELHO 120 LT 

247 TINTA ESMALTE AMARELO 3.6L 120 LT 

248 TINTA ESMALTE PRETO 3,6L 120 LT 

249 TINTA ESMALTE SINTETICO AZUL MÉDIO 3,6L 120 LT 

250 TINTA ESMALTE SINTETICO BRANCA DE3,6L 120 LT 

251 TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTE GALÃO 3.600 LTS 120 LT 

252 TINTA LATEX FOSCO P.V.A GALÃO 3.600 LTS 120 LT 

253 TINTA PISO AZUL MÉDIO 3,6L 120 LT 

254 TINTA PISO BRANCA 3,6L 120 LT 

255 TINTA PISO CINZA 3,6L 120 LT 

256 TORQUES 15 UND 

257 TRENA DE 20M 15 UND 

258 TRENA DE 50M 15 UND 

259 TRENA DE 5M 15 UND 

260 TRINCHA 15 UND 

261 TUQUESA DE 12 POLEGADA 15 UND 

262 VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADO 50 UND 

263 VASOURA DE AÇO 50 UND 

264 VASOURÃO DE NÁILON 100 UND 

265 VERNIZ PARA MADEIRA ( COR DIVERSAS), AK20 OU SIMULAR 3,6L 120 GALÃO 

FERRO E INSUMOS 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO QTADE UND 

01 FERRO 4,2 300 BR 

02 FERRO 6,2 300 BR 

03 FERRO 8,0 300 BR 

04 FERRO 10,0 300 BR 

05  PERFIL U DE FERRO CH 19 50MM 300 BR 

06 PERFIL U DE FERRO CH 19 68MM 200 BR 

07 PERFIL U DE FERRO CH 19 75MM 200 BR 

08 PERFIL U DE FERRO CH 19 90MM 200 BR 

09 PERFIL U DE FERRO CH 19 100MM 200 BR 

10 TERÇA DE FERRO CH 18 50 MM 150 BR 
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11 TERÇA DE FERRO CH 18 75 MM 150 BR 

12 TERÇA DE FERRO CH 18 90 MM 150 BR 

13 METALOM DE FERRO CH 19 15 X 15 200 BR 

14 METALOM DE FERRO CH 1920X20 200 BR 

15 METALOM DE FERRO CH 19 20X30 200 BR 

16 METALOM DE FERRO CH 19 30X30 200 BR 

17 METALOM DE FERRO CH 19 30X40 200 BR 

18 METALOM DE FERRO CH 19 50X50 200 BR 

19 ELETROUDO PARA SOLDA 3.25 80 KG 

20 TELHA DE ZINCO GALVANIZADO 1500 MT² 

21 CUMIEIRA DE ZINCO GALVANIZADO 300 MT² 

22 
PARAFUSO AUTO BROCANTE P/ ESTRUTURA 

METALICA 150 UND 

23 TIJOLO MACIÇO 80 MIL 

24 TIJOLO DE 06 FUROS 80 MIL 

25 TIJOLO DE 08 FUROS 80 MIL 

26 AREIA 200 MTS³ 

27 BRITA 100 MTS³ 

28 CACO DE TIJOLO QUEBRADO 100 MTS³ 

29 SEIXO FINO 100 MTS³ 

LOTE II –INSUMOS DE ROÇADEIRA - LOTE II 

ITEM ESPECIFICAÇÃO   

    

01 COPO DE ROÇADEIRA 500 UND 

02 LAMINA - BURACO FINO 1000 UND 

03 LAMINA - BURACO GROSSO 1000 UND 

04 FIO DE CORTE - PARA ROÇADEIRA 500 MT 

05 CABEÇA TRICUTE PARA ROÇADEIRA 50 UND 

06 CARBORADOR ROÇADEIRA 160  50 UND 

07 EIXO DA RABETA DA ROÇADEIRA 160  50 UND 

08 PONTA DA RABETA DA ROÇADEIRA 160  100 UND 

09 KIT CILINDRO DA ROÇADEIRA 160  100 KIT 

10 EMBREAGEM DEA ROÇADEIRA 160  100 UND 

11 MOLA DA EMBREAGEM DA ROÇADEIRA 160  200 UND 

12 CABO DE ACELERADOR 150 UND 

13 MOLA DA CORREIA  150 UND 

14 VELA DE IGNIÇÃO  200 UND 

15 JUNTA DE VEDAÇÃO  100 UND 

 16 JUNTA DE VEDAÇAO  100 UND 
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 17 JUNTA DO CARBORADOR  200 UND 

 18 PORCA DA LAMINA DA ROCADEIRA  50 UND 

 19 VIRA BREQUIM ORIGINAL 50 UND 

ESTIMATIVA GLOBAL DE R$ 4.363.328,45 (quatro milhões trezentos e sessentatres 

mil trezentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos).  

 

6. PRAZO PARA A ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

6.1. Os produtos a serem adquiridos serão entregues dentro do prazo, contados da 

data em que ocorrer a adjudicação do certame licitatório e a conseqüente 

homologação do objeto licitado ao licitante vencedor e posterior a contratação. 

 

6.2. Prazo de entrega dos produtos será conforme solicitação da Secretaria de 

Municipal de Infraestrutura e ou/almoxarifado, não podendo ultrapassar 48 

(Quarenta e oito) horas da data da retirada/recebimento da nota de empenho 

pela(s) fornecedora (s) ou da assinatura do contrato, ou da Ordem de Fornecimento. 

 

6.3. A Administração se reserva no direito de solicitar as entregas dos produtos de 

acordo com as reais necessidades da Administração Pública Municipal. 

 

6.4. O recebimento do material será realizado de acordo com as disposições 

previstas no art. 73 e 74 da Lei n. 8666/93. 

 

7. VALIDADE DO ATA DE REGISTRO OU CONTRATO  

7.1. O prazo de validade da ata de Registro de Preços objeto deste Termo de 

Referência não será superior a 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

7.2. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao 

disposto no artigo 57 da lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

 

8. VALOR DOS SERVIÇOS 

8.1. O valor orçado para cada um dos itens licitados, foi obtido através da realização 

de pesquisas junto ao www.bancodepreço.com.br, no qual o sistema busca preço 

do referido objeto  similarem,onde possui a maior base de consulta disponível no 

mercado, com mais de 200 milhões de preços, o que amplia o resultado da 

pesquisa, afere a realidade dos preços e atende aos princípios constitucionais da 

economicidade e da moralidade. 

http://www.bancodepreço.com.br/


 

 

 

ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

 

Rua Turíbio de Oliveira, s/n – Centro – CNPJnº 22.812.242/0001-12 
CEP: 69.895-000 – Guajará – Amazonas  
E-mail: licitacaoguajara01@gmail.com 

Fácil e intuitivo, o Banco de Preços foi desenvolvido para garantir segurança, 

agilidade e economia aos processos de compras públicas. 

 

9. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as normas 

da contratante, de acordo com os valores propostos, mediante apresentação de 

faturas devidamente atestadas por funcionário que não seja o Ordenador de 

Despesas. 

 

9.2. Para pagamento, a contratada deverá apresentar ao Serviço de Protocolo da 

Prefeitura Municipal, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de 

Guajará/Amazonas, na rua Turíbio de Oliveira s/nº. Centro, com os seguintes 

documentos: 

a) Requerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal e/ou Fatura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), 

acompanhadas das respectivas Notas de Fornecimento; 

c) Prova de Regularidade com o FGTS (CRF – Certidão de Regularidade de 

Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 

validade; 

d) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à 

sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440, de 

07 de julho de 2011), em validade. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

conforme Decreto Federal nº 5.512 de 15/08/2005, admitindo-se que seja 

emitida via Internet, no original, em validade; 

g) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 

11.101/05), expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão 

equivalente do domicílio ou da sede do proponente, em validade; 

h) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará, sob 

qualquer pretexto, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos; 
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i) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações 

apresentados são fiéis e verdadeiros. 

 

9.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ausência de quaisquer que seja as 

documentações, acima descritas, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. 

9.4. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação dos 

documentos regularizados, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de 

serviços pela CONTRATADA. 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de “Transferência Bancária” a ser 

creditado no estabelecimento bancário, agência e conta corrente da própria 

empresa vencedora, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de 

liquidação, que esteja em débito com a previdência social e/ou com o FTGS.  

9.7. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova 

verificação, após o que a fiscalização procederá na forma estabelecida e 

providenciará a regularização do apontado nos itens precedentes, quando for o 

caso. 

9.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 

cobrir possíveis despesas com multas de responsabilidade da Contratada. 

9.9. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 

sendo que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 

quantitativos dos objetos efetivamente entregues. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 – Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a 

envidar todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento 

das obrigações decorrentes do contrato, assim como executar os serviços 

contratos de acordo com as especificações constantes neste termo de referência, 

consoante estabelece a Lei 8.666/93, obrigando-se ainda a: 

I) Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência;  

II)Manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste 

Edital, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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III) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 

da CONTRATANTE; 

IV) Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, desde que 

pertinentes ao objeto do contrato; 

V) Substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente estejam 

causando prejuízos à regular execução do contrato ou que não estejam 

exercendo suas atividades dentro do padrão de qualidade exigido, consoante as 

descrições e especificações dos serviços contidas neste Termo de Referência;  

VI)Prestar as todas informações e os esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE, desde que pertinentes ao objeto do contrato;  

VII) Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

VIII) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do 

fornecimento do objeto deste Edital qualquer relação de emprego entre a 

CONTRATANTE e os funcionários e/ou colaboradores da CONTRATADA; 

IX) Fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto 

do contrato, devendo sempre serem realizados pela equipe de profissionais da 

CONTRATADA. 

X) Prestar os serviços licitados no local, na data e no horário estabelecidos no 

edital, no termo de referência e no contrato, dentro dos prazos previstos neste 

termo de referência ou na requisição de fornecimento; 

XI)Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos 

serviços da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA/AMAZONAS, 

decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na execução 

dos serviços contratados;  

XII) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados ou prepostos alocados á execução 

dos serviços objeto deste Edital, no desempenho dos serviços ou em conexão 

com estes, ainda que verificados nas dependências da PREFEITURA M. DE 

GUAJARA/AMAZONAS;  

XIII) Pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos 

previstos na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outras 

despesas, incidentes sobre o objeto deste Edital;  
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XIV) Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte 

dos gestores do contrato, prestando as informações referentes á prestação dos 

serviços, bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do 

objeto contratado; 

XV) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, 

ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

deste contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente 

esta determinação, salvo em caso de consentimento, por escrito da 

PREFEITURA MUNICIPAL;  

XVI) No valor da proposta aceita, deverão estar inclusos os custos inerentes à 

execução do contrato ou ata de registro, não sendo o mau planejamento e a má 

formação do preço, motivo para inexecução total ou parcial do objeto; 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: 

I)  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos;  

II) Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços executados com as 

especificações constantes na proposta da licitante vencedora; 

III) Comunicar à Contratada, por escrito, má execução dos serviços, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

IV) Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tornando-a a inapta para 

concorrer a licitações públicas;  

V) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;  

VI) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

VII) Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução do(s) serviço(s); 

VIII) Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:00h às 14:00h, em local 

previamente determinado na requisição e disponibilizar local adequado para a 

realização da entrega; 
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IX) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com o 

contrato; 

X) Comunicar, em tempo hábil, à contratada, a quantidade de mercadorias a 

serem fornecidas, em Requisição de Material, numeradas em sequência e 

devidamente assinada pela autoridade competente; 

XI) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no 

edital ou no termo de referência; 

XII) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) 

executar(em) fora das especificações do Edital. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. A contratação será executada sob acompanhamento e fiscalização de servidor 

designado por meio de Portaria, que, entre outras atividades, se incumbirá de 

receber e atestar as faturas, observar o fiel cumprimento da contratação, bem como 

anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato, determinando o que for necessário à apuração das faltas ou defeitos 

observados. 

 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.3. A unidade responsável por exercer a fiscalização da execução do objeto 

contratado será a Secretaria Municipal de administraçãodo município de 

Guajara/Am. 

 

13. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

14. LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL 

14.1. A empresa vencedora deverá entregar na Sede da Secretaria M. de 

Administração, ruaTuríbio de Oliveira s/nº – CEP. 69.895-000 – Guajara/Am., ou no 

endereço da secretaria requisitante. 
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15. PENALIDADES 

15.1. Sem prejuízo às sanções descritas no Edital, ao Fornecedor que não cumprir 

com as obrigações pactuadas, serão aplicadas as seguintes medidas: 

15.1.1. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará o FORNECEDOR à 

multa de: 

a) 1% (um por cento) do valor Adjudicado por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo 

Município; 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida. 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado não realizado, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida. 

d) 10% sobre o valor adjudicado, em caso de recusa da prestadora do serviço 

em retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente. 

e) 10% sobre o valor do preço registrado, em caso de descumprimento, pelo 

fornecedor, de qualquer das cláusulas da Ata de Registro de Preços. 

15.1.2. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando houver atraso 

injustificado por mais de 10 (dez) dias após o término do prazo fixado para a entrega 

do objeto, até o limite de 30 (trinta) dias. 

15.1.3. Será configurada a inexecução total do objeto quando: 

a) houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do 

prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto 

tenha sido entregue; 

b) todo o fornecimento não for aceito pela FISCALIZAÇÃO por não atender às 

especificações. 

15.1.4. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, em caso de inexecução 

parcial ou inexecução total do objeto. 

15.1.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR. 

15.1.6. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial. 

15.1.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 

FORNECEDOR ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 

dívida ativa. 
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15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a Administração 

Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Município, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR ressarcir a 

Administração Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

15.2.1. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, o FORNECEDOR ficará isento das penalidades mencionadas. 

 

15.2.2. Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR ficará sujeito, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que 

couber,às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

 

15.3. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Municipal, e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 

aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

16. MODO DE EXECUÇÃO 

16.1. A execução da presente licitação será por empreitada por preço unitário. 

 

17. FORO 

17.1. Para dirimir questões oriundas do eventual ajuste firmado, será competente o 

foro da Comarca de Guajará/Am, renunciando as partes a qualquer outro que 

tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

 

18.  ELABORADO PELA SECRETARIA M. DE INFRAESTRUTURA 

 

DATA: 30 de março de 2023. 
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JOSE DE LIMA SOUZA 

SecretarioM. Interinode Infraestrutura 

 

19. APROVAÇÃOPELAAUTORIDADESUPERIOR 

 

APROVOopresenteTERMODEREFERÊNCIA,poisconstateiqueomesmoatendeàsc

ondiçõesprevistasnoincisoI do§2ºdoart.7º daLeinº8.666/93. 

 

 

Guajará,30 demarço de2023. 

 

 

ORDEAN GONZAGA DA SILVA 

Prefeito Municipal de Guajará – AM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOII – ModelodeProcuração /Credencial 

 

OUTORGANTE 
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NomedaEmpresa,inscritanoCNPJsobonºXXXXXXXXXX,estabelecidanacidadede 

XXXXXXXXXXXXXX, SEDIADA NO ENDEREÇO, ETC. 

 

 

OUTORGADO 

Representantelegal,o(a)Sr(a).XXXXXXXXXX,portador(a)dacéduladeidentidadenº

XXXXXXXXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX, estado civil, profissão, residente e 

domiciliado(a) noEndereço,etc. 

 

OBJETO 

Representaraoutorganteno PREGÃO PRESENCIALNº........../2023– CML. 

 

 

PODERES 

Apresentardocumentaçãoepropostadepreços,participardesessõespúblicasdeabert

uradedocumentos de habilitação e propostas de preços, assinar ata, termos de 

renúncia, registrar 

ocorrências,formularimpugnações,interporrecursos,prestardeclaração,assinartodo

sosatosequaisquerdocumentos, inclusive o instrumento 

contratual,indispensáveisao bom e fiel cumprimento dopresentemandato. 

 

 

..................................,............de 2023. 

 

 

EMPRESA/REPRESENTANTELEGAL 

 

 

 

OBS: Se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado da licitante e 

assinada porrepresentantes legais ou pessoa devidamente autorizada, com firma 

reconhecida em Cartório; seránecessáriocomprovar ospoderes parafazer adeclaração 

acima. 
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ANEXO III –ModelodeDeclaração/ Credencial 

 

 

 

DECLAROparaosdevidosfinsjuntoaComissãoMunicipaldeLicitação–

CMLquecumpro plenamente os requisitos da proposta de preço e de habilitação. 

 

 

 

 

 , de de20  

 

 

 

 

EMPRESA LICITANTEREPRESENTANTELEGALDAEMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOIV–ModelodeDeclaraçãodeQualificaçãode 
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MicroempresaouEmpresadePequenoPorte 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28.182, de 18 de 

dezembro de 2008, quedispõe sobre o tratamento diferenciado concedido às 

Microempresa(s) e Empresa(s) de Pequeno 

Porte,naslicitaçõesdebens,serviçoseobrasnaAdministraçãoPúblicaMunicipal Direta 

eIndireta: 

 

Eu,...,RG...,legalmentenomeadorepresentantedaempresa...,CNPJ...,eparticipantedo

procedimento licitatório nº ..., na modalidade de ..., DECLARO, sob as penas da 

lei, que, a empresa 

aqualrepresentocumpretodososrequisitoslegais,previstonalei,paraaqualificaçãoco

moMicroempresa (ou Empresa de Pequeno Porte), estando apta a usufruir do 

tratamento diferenciado, e,que, não se enquadra em nenhuma das vedações 

previstas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº.123/06. 

 

 

 , de de20  

 

 

 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante LegalCarimbode Identificação 
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ANEXO V 

 

[IDENTIFICAÇÃOCOMPLETADOREPRESENTANTEDALICITANTE],comorepresentante 

devidamente constituído de ........................................................ 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante 

denominado[Licitante]),parafinsdodispostonoitem[completar]doEdital[COMPLETAR

COMIDENTIFICAÇÃO DO EDITAL], declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal,que: 

a) Aproposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo 

Licitante/Consórcio], e que 

oconteúdodapropostaanexanãofoi,notodoouemparte,diretaouindiretamente,informa

doa,discutidocomourecebidodequalqueroutroparticipantepotencialoudefatoda[IDE

NTIFICAÇÃODA LICITAÇÃO], porqualquermeio ouporqualquer pessoa; 

b) Aintenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, 

discutido com ou recebido dequalquer outro participante potencial ou de fato da 

[IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], porqualquermeio ouporqualquerpessoa; 

c) Quenão tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outroparticipante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITAÇÃO], quanto a participarounão da referida licitação; 

d) Queo conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, 

direta ou 

indiretamente,comunicadoaoudiscutidocomqualqueroutroparticipantepotencialoud

efatoda[IDENTIFICAÇÃODALICITAÇÃO],antesdaadjudicaçãodoobjetodareferidalicita

ção; 

e) Queo conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente,informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 

[Órgão Licitante] antes daaberturaoficialdas propostas;e 

f) Queestá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos podereseinformaçõespara firmá-la. 

 

..........................., de ................ de20  

 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante LegalCarimbode Identificação 

mailto:licitacaoguajara01@gmail.com
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ANEXO VI –Modelo dePropostade Preços 

 

SessãoPública:…/…./20....,às…:….Horas 

 

PREGÃO PRESENCIALNº......../2023 

 

LOCAL:Comissão Municipalde Licitação– CML,  

Prefeitura Municipal deGuajara, sito aGuajara/AM. 

 

NomedeFantasia: 

RazãoSocial: 

CNPJ: OptantepeloSIMPLES? 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

   

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. Marca  V. Unit 
V. 

total  

01      

02      

03      

  

GLOBALDAPROPOSTA  

Valorporextenso(GLOBALDAPROPOSTA): 

 

 

Aempresa ............................ declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com 

tributos e 

fornecimentodecertidõesedocumentos,bemcomoencargosfiscais,sociais,trabalhistas,

previdenciários,comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com 

transportes e acondicionamento emembalagensadequadas, conformecaso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de 

entrega ou de prestação,cronogramade execuçãoeas 

mailto:licitacaoguajara01@gmail.com
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respectivasquantidades,conformecaso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições 

estabelecidas neste Edital e naminutado contrato que ointegra,sob pena 

derescisãounilateraldocontrato. 

d) Declaração informando que nos preços incluem-se, além do lucro, todos os 

custos e despesas comtributos incidentes, materiais, serviços, transporte terrestre e 

transporte fluvial (frete) e outrosnecessáriosao cumprimentointegraldo objetodeste 

Editaleseus Anexos. 

e) Validade mínima da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da 

apresentação dos envelopes depropostade preçose dedocumentosparahabilitação 

àComissão MunicipaldeLicitação. 

f) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões 

do Anexo I doEdital. 

 

 , de de20... 

 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante LegalCarimbode Identificação 
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AnexoVII –ModelodeDeclarações 

 

NomedaEmpresa,inscritanoCNPJsobonºXXXXXXXXXX,estabelecidanacidadede 
XXXXXXXXXX, sediada no Endereço, por seu representante legal, o(a) Sr(a) 

. XXXXXXXXXX,portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX e do CPF nº 

XXXXXXXXXX, residente 

edomiciliado(a)noEndereço,DECLARA,sobaspenasdaLei,parafinsdeparticipaçãonoPRE

GÃO PRESENCIALN°........./2023, que: 

a) Ainexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do artigo 

32, § 2 º daLei8.666/93. 

b) Querecebeuosdocumentosetomouconhecimentodetodasasinformaçõesparaocumpri

mentodas obrigações objetoda licitação. 

c) Quenão possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 

trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condiçãode aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7º XXXIII da Constituição 

Federal eartigo27 Vda Lei8666/93. 

d) Queobservará rigorosamente osprazos do instrumento contratual ououtros 

instrumentoshábeisque poderámanter comoMunicípio. 

e) Queosdocumentosapresentadossãofiéiseverdadeiros. 

f) Quenão está inscrita no Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS emespecial ao impedimento de contratar com o Poder Público, em atendimento ao 

disposto naPortaria CGUnº516 de15de março de 2010. 

 

 

 , de de20  

 

 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante LegalCarimbode Identificação 
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ANEXO VIII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ......../2023 – SRP 

VALIDADE: 12 (doze) meses  

Aos ....... dias do mês de ........... do ano de 2022, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUAJARÁ, com Rua Turíbio de Oliveira, S/N – Centro, CEP: 69.895-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº CNPJ 22.812.242/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito, 

Senhor ORDEAN GONZAGA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais;  

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as 

demais normas legais correlatas; 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº ____/2023, conforme resultado homologado em 

_____/_____/_____; 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na 

proposta vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do 

Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 

referidos preços, oferecidos pela empresa ..................., inscrita no CNPJ sob o nº 

........................, com sede na Rua ........................, CEP .............., no Município de 

....................., neste ato representada pelo (a) Sr(a). ..................., representante 

legal da empresa, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

3. Aquisições parceladas de Material de Construção em Geral para Manutenção 

Predial – LOTE I e insumos de roçadeira LOTE II, para atender as demandas da Secretaria 

M. de infraestrutura, Transito, Limpeza e Urbanismo desta prefeitura de 

Guajará/AM,conforme especiações do Termo de Referencia,visando atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Guajara e demais secretarias que 

compõem a esfera administrativa municipal, nos termos da Lei, pelo período de 12 

(doze) meses, conforme especificações constantes do ANEXO I – Termo de 

Referência. 

 

3.1. (ITEM 01 - VENCIDO PELA EMPRESA, ....................), mediante o critério de 

menor preço por item, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Guajará, conforme descrição, quantidades e preços descritos a seguir.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

PRESENCIAL para Registro de Preços nº ____/2023 e seus anexos, Processo 

Licitatório nº ..............., do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 

ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1.A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA -DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata. 

 

4.2. menor preço por item registrado por item EMPRESA:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA  
V. 

UNIT 

V. 

TOTAL 

01      

02      

03      

 

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade.  

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
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I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 

subitem 5.4 será formalizado por despacho do Prefeito, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA -DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1.A presente Ata será divulgada Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 

Estado do Amazonas (https://diariomunicipalaam.org.br). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

7.1. São obrigações do órgão gerenciador:  

a. Gerenciara Ata de Registro de Preços;  

b. Designaro(s) fiscal(is) desta Ata dentre os servidores lotados na área solicitante, 

para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o recebimento dos 

serviços, conforme definido do presente Edital;  

c. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

https://diariomunicipalaam.org.br/
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atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

d. Emitirpareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, à exigência de condições 

estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de sanções;  

e. Assegurar-sedo fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 

instrumento convocatório e seus anexos;  

f. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo 

mercado;  

g. Conduzir os procedimentos relativos à eventuais renegociações dos preços 

registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 

de Registro de Preços; 

h. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;  

i. Afiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução do 

objeto;  

j. Reservarà fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se 

relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura ou 

modificação na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

a. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de 

Preços;  

b. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto 

da Ata de Registro de Preços;  

c. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;  

d. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador;  

e. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, encargos, bem como quaisquer 

outras despesas diretas e indiretas relacionadas ao objeto.  

f. Cumprir as demais obrigações dispostas no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA NONA -DO FORNECIMENTO 

9.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da solicitação feita pela Contratante, no endereço acima 

citado.  
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9.2. Os produtos que venham a apresentar qualquer irregularidade deverão ser 

substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da 

comunicação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

10.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da sua notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as 

sanções descritas no item 8 do edital deste certame. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo de menor 

preço por item CONTRATANTE por cada autorização, 

dopresenteTermodeReferência. 

 

11.2. A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE,Recibo Normativo, 

Nota Fiscal e regulares Certidões Negativas de 

Débitos,emconformidadecomalegislaçãoeinstruçõesnormativasvigentes.Apóso 

atesto do fiscal do contrato e a análise da documentação pelos 

setorescompetentesdestaPrefeitura,realizar-se-

áopagamentodaCONTRATADA,pormeio de OrdemBancária emconta corrente a 

serindicada, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, 

agência,localidadeenúmerodacontacorrenteemquedeveráserefetivadoocrédito. 

 

11.3. Se a nota fiscal/fatura for apresentada em desacordo ao pactuado e/ou 

comirregularidades,ouaindaseadocumentaçãodaempresaestiverirregular,o 

prazoparapagamentoficarásuspensoatéqueaCONTRATADAprovidencieasmedidass

aneadoras,nãoimplicandoqualquerônusparaaCONTRATANTE. 

 

11.4. EmnenhumahipóteseseráefetuadopagamentodeFaturacomonúmero do 

CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, 

mesmoquesejamempresasconsideradasmatrizefilialouviceversa,oupertencentes 

aomesmogrupoouconglomerado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
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12.1. O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 

partir da publicação do extrato da Ata no Diário Oficial.  

12.2. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao 

disposto no artigo 57 da lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA IRREAJUSTABILIDADE DE PREÇOS 

13.1.Os preços constantes da presente Ata de Registro de Preços não sofrerão 

qualquer reajuste durante todo o tempo de sua vigência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados 

pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO 

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de 

Registro de Preços será competente o foro da Comarca de Guajará.  

 

E, por estarem, as partes, justas e compromissadas, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

Guajara/AM, _______ de _______________ de 2023. 

 

___________________________ 

Prefeito (a) 

 

_______________________________ 

Fornecedor 

 

Testemunhas: 

__________________________________ 

__________________________________ 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____2023 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

GUAJARÁ/AM, E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA .........................., 

PARAAQUISIÇÃODE 

...................................., PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO 

........................................... NO 

MUNICÍPIO DE GUAJARÁ/AM. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAJARÁ, por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede 

na Rua Turíbio de Oliveira, s/n°, Centro, Guajará (AM), inscrita no CNPJ (MF) sob o 

nº 22.812.242/0001-12, representada pelo Prefeito, o Senhor ORDEAN GONZAGA 

DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 13983105 SSP/AC, inscrito no CPF 

sob o nº 718.175.142-53, residente e domiciliado à Rua Alonso Enes, s/nº, Centro, 

CEP: 69.895-000, Guajará/AM, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA........................inscrita noCNPJ 

Nº ............/0001-......., com sede na Rua ................., nº ........... ................./AC, CEP: 

.................., representada neste ato pela Senhor ............., CPF nº .................., RG nº 

................. SSP/AC, residente e domiciliado na Rua................................, nº 3471, 

Bairro ....................., Cruzeiro do Sul - Acre, doravante denominado simplesmente 

de CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, 

conforme Processo Administrativo nº _____/2023 que se regerá pelas normas da Lei 

nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

4. Aquisições parceladas de Material de Construção em Geral para Manutenção Predial – 

LOTE I e insumos de roçadeira LOTE II, para atender as demandas da Secretaria M. de 

infraestrutura, Transito, Limpeza e Urbanismo desta prefeitura de Guajará/AM,conforme 

especiações do Termo de Referencia,visando atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Guajara e demais secretarias que compõem a esfera administrativa 

municipal, nos termos da Lei, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações constantes do ANEXO I – Termo de Referência, em consonância 

com a proposta da CONTRATADA e as disposições do Edital, que integram este 

contrato, independentemente de transcrição, de acordo com a especificação 

abaixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. Marca  V. unit. V. total 

01      

02      

03      

      

 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato obedecerá ao estipulado neste 

instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante 

enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste contrato: 

a) Edital de Pregão Presencial nº _____/2023;  

b) Proposta da CONTRATADA, com os documentos que a integram, constante do 

Pregão Presencial nº ____/2023. 

 

1.3.Aquisições parceladas de Material de Construção em Geral para Manutenção Predial 

– LOTE I e insumos de roçadeira LOTE II, para atender as demandas da Secretaria M. de 

infraestrutura,Transito, Limpeza e Urbanismo desta prefeitura de Guajará/AM,conforme 

especiações do Termo de Referencia,visando atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Guajara e demais secretarias que compõem a esfera administrativa 

municipal, nos termos da Lei, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações constantes do ANEXO I – Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO  

2.1. A CONTRATADA deverá fornecer o objeto no prazo máximo de ..... 

(..................), conforme consta no edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato será de R$ ..........,00 (............... 

mil reais), conforme valores propostos no Pregão Presencial Nº ..........2023, no qual 

estão incluídos os valores de tributo, taxas, encargos sociais e seguros. 

 

3.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas sobre o objeto 

contratado tais como: tributos, fretes, seguros, encargos sociais e demais encargos 

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste 

instrumento.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal/fatura, em duas vias, devidamente preenchidas, sem rasuras, 

juntamente com as cópias das requisições autorizadas pela CONTRATANTE. 
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4.2. A CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a 

apresentação das respectivas requisições, devidamente assinadas na forma 

indicada no item 4.1.  

 

4.3. Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica 

estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à atualização monetária. 

 

4.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

5.1. O preço deste contrato é fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão às contas de 

recursos consignados e serão empenhados nas rubricas: 

 

DETALHAMENTO: 02.03.04.122.2.2007.339030.10 

Órgão 02 – Poder Executivo 

Unidade 03 – Sec.Municipal de Administração 

Função: 04 – Administração 

Subfunção: 122 – Administração Geral 

Programa: 2 – Gestão Política Administrativa do Governo Municipal 

Projeto/Atividade: 2007 – Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento: 33.90.30 Material de Consumo 

Recurso: 10 

 

DETALHAMENTO: 02.08.12.301.12.2058.339030.02 

Órgão 03 – Poder Executivo 

Unidade 02 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa: 12 – Atenção a Saúde Publica de Qualidade 

Projeto/Atividade: 2058 - Encargos com o Fundo Municipal de Saúde 

Elemento: 339030 Material de Consumo 

Recurso: 02 /Rec.PAB 

 

DETALHAMENTO: 03.02.10.301.12.2058.339030.241 

Órgão 03 – Poder Executivo 

Unidade 02 – Fundo Municipal de Saúde 
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Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa: 12 – Atenção a Saúde Publica de Qualidade 

Projeto/Atividade: 2058 - Encargos com o Fundo Municipal de Saúde 

Elemento: 339030 - Material de Consumo 

Recurso: 241/MAC HOSPITALAR 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Para o fiel cumprimento deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) fornecer à CONTRATADA, todas as informações relacionadas com o objeto do 

presente contrato; 

b) pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a 

retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

c) acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento deste instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas 

e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas; 

d) exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com as requisições fornecidas, 

recibos, atestados, declarações e outros documentos que comprovem as 

operações realizadas, o cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, 

o compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à CONTRATADA recibos, 

atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas 

comprovações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete a:  

a) atender as requisições da CONTRATANTE, fornecendo os produtos na forma 

estipulada neste instrumento e no edital;  

b) substituir às suas expensas os produtos que se apresentarem de má qualidade, 

dentro das condições de garantia estipuladas pelo distribuidor; 

c) entregar os materiais requisitados nos locais indicados pela CONTRATANTE, 

obedecendo os prazos estipulados; 

d) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente;  

e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, 

sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  

f) credenciar junto a CONTRATANTE um representante e números de telefone e 

fax para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como 

reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual;  
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g) indicar, a pedido da CONTRATANTE, telefone para contato fora dos horários 

normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos 

excepcionais que porventura venham a ocorrer;  

h) responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, 

sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 

ou legais a que estiver sujeita;  

i) responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 

devidos e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez 

inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com a CONTRATANTE;  

j) manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado 

por servidor da CONTRATANTE, a ser designado posteriormente, devendo este:  

a) promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e 

seus prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento deste 

contrato;  

b) atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento;  

c) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua 

competência, possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita 

execução deste Contrato.  

 

9.2. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

10.1. O objeto deste instrumento será recebido pelo servidor designado para o 

acompanhamento do contrato, de forma provisória, imediatamente após efetuada a 

entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e perfeitas condições de funcionamento e segurança. 

 

10.2. Caso o fornecimento seja executado em desacordo com o contrato e a 

proposta, a CONTRATADA terá prazo 5 (cinco) dias utéis para a troca do produto 

ou a reparação das incorreções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

10.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos arts. 

86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso 

injustificado, assim considerado pela Administração da CONTRATANTE, de 

inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
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responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades:  

10.1.1. Advertência por escrito;  

10.1.2. Multa de:  

a.  0,03% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso 

injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 12 (doze) horas;  

b. 0,06% por hora, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso 

injustificado na execução do objeto, por prazo superior ao previsto no subitem 

8.1.2.1., limitado a 24 (vinte e quatro) horas;  

c. 0,03% ao dia, sobre o valor estimado do contrato, em caso de atraso injustificado 

para atendimento dos prazos estabelecidos pela CONTRATANTE para apresentação 

de documentos, limitada a incidência a 05 (cinco) dias;  

d. 10% sobre o valor estimado do contrato, em caso de inexecução total do contrato, 

restando configurada esta hipótese, no caso de atraso na execução do objeto 

contratual por período superior ao previsto nas alíneas 8.1.2.2. e 8.1.2.3.; 

e. 5% sobre o valor estimado do contrato, nos demais casos não previstos nos 

subitens anteriores. 

 

10.1.3. Suspensão temporária do direito de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos. 

 

10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 

de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante 

descredenciamento no SICAF e no sistema de cadastramento de fornecedores da 

contratante, quando for o caso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais, restando 

configurada esta hipótese quando a empresa licitante, convocada dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou a CONTRATADA ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior.  

 

10.2. As sanções previstas nos subitens 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 poderão ser 

aplicadas, cumulativamente ou não, às penas previstas no subitem 8.1.2.  

 

10.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pela contratante à 

CONTRATADA ou cobrado judicialmente.  
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10.4. Todas as sanções serão registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser 

precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na 

forma da lei.  

 

10.5. Excepcionalmente, ad cautelam, a CONTRATANTE poderá efetuar a retenção 

do valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento 

administrativo. Nesta hipótese, instaurará o procedimento em até 30 (trinta) dias 

contados da retenção.  

 

10.6. Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos 

pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das 

alegações neles contidas. Os referidos documentos probatórios deverão ser 

apresentados em suas versões originais ou em versões autenticadas por servidores 

da Administração, mediante prévio recolhimento das despesas em caso de 

requisição de cópias, sob pena de, a critério exclusivo da CONTRATANTE, não 

serem avaliados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento 

por parte da CONTRATADA assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por 

rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via 

postal, com prova de recebimento.  

 

12.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo 

judicial ou extrajudicial, quando:  

a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e 

fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, 

referente ao descumprimento das obrigações ajustadas;  

b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com 

esgotamento de todas as outras sanções previstas;  

c) ocorrer atraso injustificado, a juízo da CONTRATANTE, na aquisição do bem;  

d) ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA;  

e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93.  

 

12.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo 

no processo administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE e esta conveniência seja devidamente justificada.  

 

12.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente.  

 

12.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS 

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, relativos ao 

presente Contrato e abaixo elencados:  

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do 

interesse público, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93;  

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da 

Lei nº 8.666/93;  

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

d) fiscalização da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no 

artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleita a Comarca de Guajará, Estado do Amazonas competente para 

dirimir questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Contrato lavrado em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 

testemunhas abaixo. 

 

Guajará/AM, .......... de .............. de 2023. 

 

____________________________________ 

ORDEAN GONZAGA DA SILVA 

Prefeito Municipal de Guajará  

CONTRATANTE 

 

______________________________ 

XXXXXX 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:____________________________                           

CPF:______________________________                                                                                     

NOME:____________________________                           

CPF:______________________________                                                                              



 

 

 

 

 

  

 


